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1 RELATÓRIO RESUMIDO D A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁ RIA  
 

O Relatório Resumido da Execução Orçamentária ï RREO é exigido pela Constituição da República 

Federativa do Brasil, de 5 de outubro de 1988, que estabelece em seu artigo 165, parágrafo 3º, que o 

Poder Executivo o publicará, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre. A União já o 

divulga, há vários anos, mensalmente. O objetivo dessa periodicidade é permitir que, cada vez mais, 

a sociedade, por meio dos diversos órgãos de controle, conheça, acompanhe e analise o desempenho 

da execução orçamentária do Governo Federal. 

 

A Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, que se refere às normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, estabelece as normas para elaboração e publicação 

do RREO. 

 

O RREO e seus demonstrativos abrangerão os órgãos da Administração Direta e entidades da 

Administração Indireta, de todos os Poderes, constituídos pelas autarquias, fundações, fundos 

especiais, empresas públicas e sociedades de economia mista que recebem recursos dos Orçamentos 

Fiscal e da Seguridade Social, inclusive sob a forma de subvenções para pagamento de pessoal ou de 

custeio em geral ou de capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de 

participação acionária. 

 

O RREO será elaborado e publicado pelo Poder Executivo da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios. 

 

O RREO deverá ser assinado pelo Chefe do Poder Executivo que estiver no exercício do mandato na 

data da publicação do relatório, ou por pessoa a quem ele tenha legalmente delegado essa 

competência, qualquer dos dois deve fazê-lo em conjunto com o profissional de contabilidade 

responsável pela elaboração do relatório. 

 

É pressuposto da responsabilidade na gestão fiscal a ação planejada e transparente em que se 

previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas. 

 

Nesse sentido, a Lei Complementar nº 101/2000 orienta sobre o equilíbrio entre receitas e despesas, 

a limitação de empenho e movimentação financeira, a não geração de despesas consideradas não 

autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público, os critérios para criação, expansão ou 

aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento de despesa. Orienta, ainda, sobre o 

cumprimento de metas de resultado primário ou nominal, sobre a instituição, previsão e efetiva 

arrecadação de todos os tributos da competência constitucional do ente, sobre a contratação de 

operações de crédito, disponibilidades de caixa, restos a pagar, dentre outras disposições, visando 

sempre à responsabilização do titular do Poder ou órgão no que se refere à gestão dos recursos e 

patrimônio públicos
1
. 

 

Quando for o caso, serão apresentadas justificativas da limitação de empenho e da frustração de 

receitas, especificando as medidas de combate à sonegação e à evasão fiscal, adotadas e a adotar, e 

as ações de fiscalização e cobrança
2
. 

 

As informações deverão ser elaboradas a partir dos dados contábeis consolidados de todas as 

unidades gestoras, no âmbito da Administração Direta, autarquias, fundações, fundos especiais, 

empresas públicas e sociedades de economia mista. 

                                                           
1
 LRF, em especial os arts. 1º, 4º, 8º, 11, 15, 32, 42 e 43. 

2
 LRF, art. 53, § 2º. 



 

 

 

Os demonstrativos do RREO, listados a seguir, deverão ser elaborados e publicados até trinta dias 

após o encerramento do bimestre de referência, durante o exercício. 

a) Balanço Orçamentário; 

b) Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção; 

c) Demonstrativo da Receita Corrente Líquida; 

d) Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Geral de Previdência 

Social; 

e) Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio dos Servidores; 

f) Demonstrativo do Resultado Nominal; 

g) Demonstrativo do Resultado Primário; 

h) Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão; 

i) Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino; 

j) Demonstrativos das Despesas com Saúde; 

k) Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária. 

 

Além dos demonstrativos acima citados, também deverão ser elaborados e publicados até trinta dias 

após o encerramento do último bimestre, os seguintes: 

a) Demonstrativo das Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital; 

b) Demonstrativo da Projeção Atuarial do Regime Geral de Previdência Social; 

c) Demonstrativo da Projeção Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores; 

d) Demonstrativo da Receita de Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos; e 

e) Demonstrativo das Parcerias Público-Privadas. 

 

Em todos os demonstrativos, será permitido o desdobramento de informações cujos entes julgarem 

necessárias, para melhor transparência. 
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1.1 ANEXO I ï BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 
 

O Balanço Orçamentário, definido na Lei nº 4.320, de 31 de março de 1964, demonstrará as receitas 

e despesas previstas em confronto com as realizadas
3
. Esse balanço também está previsto na Lei de 

Responsabilidade Fiscal ï LRF, porém de forma mais detalhada e com periodicidade de publicação 

bimestral. Integra o RREO
4
, e deverá ser publicado até trinta dias após o encerramento de cada 

bimestre
5
. 

 

Segundo a LRF, o Balanço Orçamentário apresentará as receitas, detalhadas por categoria 

econômica, subcategoria econômica e fonte (destacando as receitas intra-orçamentárias), 

especificando a previsão inicial, a previsão atualizada para o exercício, a receita realizada no 

bimestre atual, a realizada até o bimestre atual e o saldo a realizar, bem como as despesas, por 

categoria econômica e grupo de natureza da despesa (destacando as despesas intra-orçamentárias), 

discriminando a dotação inicial, os créditos adicionais, a dotação atualizada para o exercício, as 

despesas empenhadas no bimestre atual e até o bimestre atual, as despesas liquidadas no bimestre 

atual e até o bimestre atual, e o saldo a liquidar. 

 

O Manual de Receita Nacional, em sua 1ª edição
6
, à página 28, apresenta a seguinte codificação da 

Natureza da Receita: 

1º Nível ï Categoria Econômica 

2º Nível ï Origem 

3º Nível ï Espécie 

4º Nível ï Rubrica 

5º Nível ï Alínea 

6º Nível ï Subalinea 

 

Dessa forma, o Balanço Orçamentário apresentará as receitas detalhadas por Categoria Econômica, 

Origem e Espécie, que correspondem aos três primeiros níveis dispostos na LRF, conforme descrito 

no parágrafo anterior. 

 

Para permitir maior transparência por meio da apuração total e líquida das receitas e despesas, estas 

deverão ser apresentadas neste demonstrativo segregadas em: 

a) receitas orçamentárias líquidas das intra-orçamentárias; 

b) receitas intra-orçamentárias; 

c) despesas orçamentárias líquidas das intra-orçamentárias; 

d) despesas intra-orçamentárias 

 

As receitas e despesas intra-orçamentárias, quando existentes, poderão ser apresentadas em uma 

tabela no final do demonstrativo, conforme descrito neste manual. Entretanto, caso não prejudique a 

transparência dos dados, o ente poderá optar por apresentá-las logo abaixo da linha totalizadora das 

receitas e despesas intra-orçamentárias, no corpo do demonstrativo, contendo o mesmo nível de 

desdobramento das outras receitas e despesas orçamentárias.  

 

Os valores referentes ao refinanciamento da dívida mobiliária e de outras dívidas deverão constar, 

destacadamente, nas receitas de operações de crédito internas e externas e, nesse mesmo nível de 

agregação, nas despesas com amortização da dívida de refinanciamento. 

 

                                                           
3
 Lei nº 4.320/64, art. 102. 

4
 LRF, art. 52, incisos I e II, al²neas ñaò e ñbò, e Ä1Ü. 

5
 LRF, art. 52. 

6
 Portaria Conjunta nº 3, da STN/SOF, de 14 de outubro de 2008. 
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No nível de detalhamento em que são apresentadas no modelo (3º nível ï Espécie), as receitas 

deverão ser informadas pelos valores líquidos das respectivas deduções, tais como restituições, 

descontos, retificações, deduções para o FUNDEB, e repartições de receita entre os entes da 

Federação, quando registradas como dedução, conforme orientação do Manual de Receita Nacional. 

 

O Balanço Orçamentário demonstra a execução orçamentária em um determinado exercício, 

apresentando um resultado positivo (superávit) ou negativo (déficit). No entanto, em função da 

utilização do superávit financeiro de exercícios anteriores, identificado no Balanço Patrimonial do 

exercício anterior ao de referência, para abertura de créditos adicionais, o Balanço Orçamentário 

poderá demonstrar uma situação distinta, quando considerados os saldos de exercícios anteriores que 

foram utilizados no exercício de referência. 

 

Esse desequilíbrio aparente ocorre porque o superávit financeiro de exercícios anteriores, quando 

fonte de recursos para abertura de créditos adicionais, não pode ser demonstrado como parte dos 

itens do Balanço Orçamentário que integram o cálculo do resultado orçamentário. O superávit 

financeiro não é receita do exercício de referência, pois já o foi no exercício anterior, mas constitui 

disponibilidade para utilização no exercício de referência. Por outro lado, as despesas executadas à 

conta do superávit financeiro são despesas do exercício de referência, por força legal, visto que não 

foram empenhadas no exercício anterior. 

 

Dessa forma, no momento inicial da execução orçamentária, tem-se o equilíbrio entre receita 

prevista e despesa fixada e constata-se que toda despesa a ser executada está amparada por uma 

receita prevista a ser arrecadada no exercício. 

 

No entanto, iniciada a execução do orçamento, quando há superávit financeiro de exercícios 

anteriores, tem-se um recurso disponível para abertura de créditos para as despesas não fixadas ou 

não totalmente contempladas pela Lei Orçamentária. Da utilização desse recurso em diante, o 

Balanço Orçamentário passa a demonstrar um desequilíbrio que reflete as regras de contabilização 

no setor público, ou seja, o reconhecimento da receita no momento da arrecadação e o 

reconhecimento da despesa no momento do empenho. 

 

Com base no exposto, o Balanço Orçamentário definido neste manual proporciona ao usuário de 

suas informações a possibilidade de analisar o seu resultado, confrontando-o com o superávit 

financeiro de exercícios anteriores, pois apresenta a linha SALDOS DE EXERCÍCIOS 

ANTERIORES. 

 

Dessa forma, o equilíbrio entre receita prevista e despesa fixada no Balanço Orçamentário pode ser 

verificado (sem influenciar o seu resultado), somando-se os valores da linha TOTAL (item VII) e da 

linha SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES constantes da coluna PREVISÃO 

ATUALIZADA e confrontando-se esse montante com o total da coluna DOTAÇÃO 

ATUALIZADA (item XIV).  

 

Pode-se também analisar a situação do resultado, comparando-o com a despesa executada mediante 

utilização dos saldos de exercícios anteriores. Como exemplo, suponha uma situação onde, no 

exercício, apresentem-se receitas realizadas no valor de $80 e despesas executadas no valor de $100, 

demonstrando déficit de $20. Considerando que houve despesas executadas por meio de abertura de 

créditos adicionais no valor de $20 à conta do superávit financeiro do exercício anterior, o 

demonstrativo permite concluir que não houve desequilíbrio na execução orçamentária do exercício 

de referência, apesar do déficit apresentado. 
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A recomendação deste manual é que sejam utilizadas notas explicativas para esclarecimentos a 

respeito da utilização do superávit financeiro e sua influência no resultado orçamentário, de forma a 

possibilitar a correta interpretação das informações. 
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1.1.1 Instruções de Preenchimento 
 

Tabela 1 ï Balanço Orçamentário 

 

<ENTE DA FEDERAÇÃO> 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO  

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

<PERÍODO DE REFERÊNCIA PADRÃO> 

 

RREO ï ANEXO I (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas ñaò e ñbò do inciso II e Ä 1Ü) R$ 1,00 

 PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS SALDO A 

RECEITAS INICIAL  ATUALIZADA  No Bimestre % Até o Bimestre % REALIZAR 

  (a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c) 
RECEITAS  
(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 

       

    RECEITAS CORRENTES        

        RECEITA TRIBUTÁRIA        

            Impostos        

            Taxas        

            Contribuição de Melhoria        

        RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES        

            Contribuições Sociais        

            Contribuições Econômicas        

        RECEITA PATRIMONIAL        

            Receitas Imobiliárias        
            Receitas de Valores Mobiliários        

            Receita de Concessões e Permissões        

            Compensações Financeiras        

            Outras Receitas Patrimoniais        

        RECEITA AGROPECUÁRIA        

            Receita da Produção Vegetal        

            Receita da Produção Animal e Derivados        

            Outras Receitas Agropecuárias        

        RECEITA INDUSTRIAL        

            Receita da Indústria de Transformação        

            Receita da Indústria de Construção        
            Outras Receitas Industriais        

        RECEITA DE SERVIÇOS        

        TRANSFERÊNCIAS CORRENTES        

            Transferências Intergovernamentais        

            Transferências de Instituições Privadas        

            Transferências do Exterior        

            Transferências de Pessoas        

            Transferências de Convênios        

            Transferências para o Combate à Fome        

        OUTRAS RECEITAS CORRENTES        

            Multas e Juros de Mora        

            Indenizações e Restituições        
            Receita da Dívida Ativa        

            Receitas Correntes Diversas        

    RECEITAS DE CAPITAL        

        OPERAÇÕES DE CRÉDITO
 

       

            Operações de Crédito Internas        

            Operações de Crédito Externas        

        ALIENAÇÃO DE BENS        

            Alienação de Bens Móveis        

            Alienação de Bens Imóveis        

        AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS        

        TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL        
            Transferências Intergovernamentais        

            Transferências de Instituições Privadas        

            Transferências do Exterior        

            Transferências de Pessoas        

            Transferências de Outras Instit. Públicas        

            Transferências de Convênios        

            Transferências para o Combate à Fome        

        OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL        

            Integralização do Capital Social        

            Dív. Ativa Prov. da Amortiz. Emp. e Financ.               

            Receitas de Capital Diversas        

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)        

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)        

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/ 

REFINANCIAMENTO (IV) 

       

    Operações de Crédito Internas        

        Mobiliária        
        Contratual        

    Operações de Crédito Externas        

        Mobiliária        

        Contratual        

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)        

DÉFICIT (VI) ï ï ï ï  ï ï 

TOTAL (VII) = (V + VI)       ï ï 

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  

(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS) 

    Superávit Financeiro 

    Reabertura de Créditos Adicionais 

ï 

 

ï 

ï 

 ï 

 

ï 

ï 

ï 

 

ï 

ï 

 ï 

 

ï 

ï 

ï 

 

ï 

ï 

(Continua) 
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(Continuação) 

 DOTAÇÃO 

INICIAL  

CRÉDITOS 

ADICIONAIS 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA  

DESPESAS 

EMPENHADAS 

DESPESAS 

LIQUIDADAS  

SALDO A 

LIQUIDAR 

DESPESAS    No 

Bimestre 

Até o 

Bimestre 

No 

Bimestre 

Até o 

Bimestre 

%  

 (d) (e) (f) = (d+e)    (g) (g/f) (f-g) 
DESPESAS 

(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 

         

    DESPESAS CORRENTES          

        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS          

        JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA          

        OUTRAS DESPESAS CORRENTES          

    DESPESAS DE CAPITAL          
        INVESTIMENTOS          

        INVERSÕES FINANCEIRAS          

        AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA           

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA          

    RESERVA DO RPPS          

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)          

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)          

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/  

REFINANCIAMENTO (XI) 

         

    Amortização da Dívida Interna          

        Dívida Mobiliária          

        Outras Dívidas          

    Amortização da Dívida Externa          

        Dívida Mobiliária          

        Outras Dívidas          

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)          

SUPERÁVIT (XIII) ï ï ï ï ï ï  ï ï 

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)         ï ï 

FONTE:          

 

RECEITAS  ï Essa coluna identifica as receitas, por categoria econômica, origem e espécie 

originária da receita, o que equivale às três primeiras posições da natureza da receita (a.b.c.d.ef.gh). 

A classificação da natureza da receita é lida da seguinte forma: (a) categoria econômica; (b) origem; 

(c) espécie; (d) rubrica; (ef) alínea e (gh) subalinea
7
. 

 

As receitas, em todos os seus detalhamentos, deverão ser registradas pelo seu valor líquido de 

deduções (restituições, descontos, retificações e outras). 

 

PREVISÃO INICIAL  ï Essa coluna identifica os valores da previsão inicial das receitas, 

constantes na Lei Orçamentária Anual. Os valores registrados nessa coluna permanecerão 

inalterados durante todo o exercício, pois deverão refletir a posição inicial do orçamento constante 

da Lei Orçamentária Anual. 

 

PREVISÃO ATUALIZADA (a)  ï Essa coluna identifica os valores da previsão atualizada das 

receitas para o exercício de referência, que deverão refletir a parcela da reestimativa da receita 

utilizada para abertura de créditos adicionais, as novas naturezas de receita não previstas na LOA e o 

remanejamento entre naturezas de receita. Se não ocorrer nenhum dos eventos mencionados, a 

coluna da previsão atualizada deverá identificar os mesmos valores da coluna previsão inicial. 

 

RECEITAS REALIZADAS  ï Essa coluna identifica as receitas realizadas no período. 

Consideram-se realizadas as receitas arrecadadas diretamente pelo órgão, ou por meio de outras 

instituições como, por exemplo, a rede bancária. 

 

SALDO A REALIZAR (a -c) ï Essa coluna identifica as receitas a realizar, representadas pela 

diferença entre a previsão atualizada e a realizada até o final do bimestre de referência, ou seja, (a-c). 

 

RECEITAS (EXCETO INTRA -ORÇAMENTÁRIAS)  (I) ï Nessa linha, registrar o total das 

receitas correntes e de capital, líquidas das respectivas deduções e das receitas intra-orçamentárias. 

 

                                                           
7
 Codificação da Natureza da Receita, 1ª edição do Manual de Receita Nacional, página 28. 
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RECEITAS CORRENTES ï Nessa linha, registrar o total das receitas tributárias, de contribuições, 

patrimoniais, agropecuárias, industriais e de serviços, as transferências correntes e outras receitas 

correntes, líquidas das respectivas deduções. 

 

RECEITA TRIBUTÁRIA  ï Nessa linha, registrar o valor da receita tributária (impostos, taxas e 

contribuições de melhoria). 

 

Impostos ï Nessa linha, registrar o valor das receitas de impostos. Imposto é a modalidade de 

tributo, cuja obrigação tem por fato gerador situação independente de qualquer atividade estatal 

específica, relativa ao contribuinte. 

 

Taxas ï Nessa linha, registrar o valor das receitas de taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo 

Distrito Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas atribuições. 

 

As taxas têm como fato gerador o exercício regular do poder de polícia, ou a utilização, efetiva ou 

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua 

disposição. 

 

Contribuição de Melhoria ï Nessa linha, registrar o valor das receitas de contribuições de melhoria 

decorrentes de obras públicas.  

 

A contribuição de melhoria é de competência da União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, no 

âmbito de suas respectivas atribuições. É arrecadada dos proprietários de imóveis beneficiados por 

obras públicas, e terá como limite total a despesa realizada. 

 

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  ï Nessa linha, registrar o valor da receita de contribuições 

sociais e econômicas. 

 

Compete, exclusivamente, à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio 

econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de 

intervenção nas respectivas áreas. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir 

contribuições cobradas de seus servidores, para o custeio, em beneficio destes, de sistemas de 

previdência. 

 

Contribuições Sociais ï Nessa linha, registrar o valor da arrecadação de contribuições sociais, 

constituídas por ordem social e profissional. 

 

Contribuições Econômicas ï Nessa linha, registrar o valor da arrecadação de contribuições 

parafiscais, de ordem econômica. 

 

RECEITA PATRIMONIAL  ï Nessa linha, registrar o valor da arrecadação da receita patrimonial 

referente ao resultado financeiro da fruição do patrimônio, seja decorrente de bens imobiliários ou 

mobiliários, seja de participação societária. 

 

Receitas Imobiliárias ï Nessa linha, registrar as receitas provenientes da utilização, por terceiros, 

de bens imóveis pertencentes ao setor público. 

 

Receitas de Valores Mobiliários ï Nessa linha, registrar o valor da arrecadação de receitas 

decorrentes de valores mobiliários. 
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Receita de Concessões e Permissões ï Nessa linha, registrar o valor da arrecadação de receitas 

originadas da concessão ou permissão, ao particular, do direito de exploração de serviços públicos, 

os quais estão sujeitos ao controle, fiscalização e regulação do poder público. 

 

Compensações Financeiras ï Nessa linha, registrar o valor total da arrecadação de receita de 

contribuições econômicas de recursos resultantes da exploração de petróleo bruto, xisto betuminoso 

e gás, de recursos hídricos e de recursos minerais. 

 

Outras Receitas Patrimoniais ï Nessa linha, registrar o valor da arrecadação de outras receitas 

patrimoniais não enquadradas nos itens anteriores. 

 

RECEITA AGROPECUÁRIA  ï Nessa linha, registrar o valor da arrecadação da receita de 

produção vegetal; produção animal e derivados; e outras, decorrentes das seguintes atividades ou 

explorações agropecuárias:  

a) Agricultura (cultivo do solo), inclusive hortaliças e flores;  

b) Pecuária (criação, recriação ou engorda de gado e de animais de pequeno porte);  

c) Atividades de beneficiamento ou transformação de produtos agropecuários em instalações 

existentes nos próprios estabelecimentos (excetuam-se as usinas de açúcar, fábricas de polpa, 

de madeira, serrarias e unidades industriais com produção licenciada, que são classificadas 

como industriais). 

 

Receita da Produção Vegetal ï Nessa linha, registrar o valor das receitas decorrentes de lavouras 

permanentes, temporárias e espontâneas (ou nativas), silvicultura e extração de produtos vegetais. 

 

Receita da Produção Animal e Derivados ï Nessa linha, registrar o valor das receitas de produção 

animal e derivados, decorrentes de atividades de exploração econômica de: 

a) Pecuária de grande porte ï bovinos, bufalinos, eqüinos e outros (inclusive leite, carne e 

couro);  

b) Pecuária de médio porte ï ovinos, caprinos, suínos e outros (inclusive lã, carne e peles); 

c) Aves e animais de pequeno porte (inclusive ovos, mel, cera e casulos do bicho da seda);  

d) Caça e pesca.  

 

Estão incluídas nesses títulos apenas as receitas de atividades de beneficiamento ou transformação 

ocorridas em instalações nos próprios estabelecimentos. As receitas oriundas de atividades 

industriais dedicadas à produção de alimentos (matadouros, fábricas de laticínios, etc.) são 

classificadas em receitas da indústria de transformação, bem como secagem, curtimento, outras 

preparações de couros e peles, etc. 

 

Outras Receitas Agropecuárias ï Nessa linha, registrar o valor da arrecadação de outras receitas 

agropecuárias não enquadradas nos itens anteriores, tais como venda de sementes, mudas, adubos ou 

assemelhados, desde que realizadas diretamente pelo produtor. 

 

RECEITA INDUSTRIAL  ï Nessa linha, registrar o valor da arrecadação da receita da indústria de 

extração mineral, de transformação, de construção e outras, provenientes das atividades industriais 

definidas pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística ï IBGE. 

 

Receita da Indústria de Transformação ï Nessa linha, registrar o valor da arrecadação das receitas 

das atividades ligadas à indústria de transformação, de acordo com a classificação da fundação 

IBGE. 

 

Receita da Indústria de Construção ï Nessa linha, registrar o valor da arrecadação de receitas 

oriundas das atividades de construção, reforma, reparação e demolição de prédios, edifícios, obras 
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viárias, grandes estruturas e obras de arte, inclusive reforma e restauração de monumentos. Inclui, 

também, a preparação do terreno e a realização de obras para exploração de jazidas minerais, a 

perfuração de poços artesianos e perfuração, revestimento e acabamento de poços de petróleo e gás 

natural. 

 

Outras Receitas Industriais ï Nessa linha, registrar o valor total da arrecadação de outras receitas 

da indústria não classificáveis nos itens anteriores. 

 

RECEITA DE SERVIÇOS  ï Nessa linha, registrar o valor da arrecadação da receita originária da 

prestação de serviços, tais como:  

 atividades comerciais, financeiras, de transporte, de comunicação, de saúde, de 

armazenagem;  

 serviços científicos e tecnológicos, de metrologia, de agropecuária; etc. 

 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES ï Nessa linha, registrar o valor dos recursos que independem 

de contraprestação direta de bens e serviços, e que foram recebidos de outras pessoas de direito 

público ou privado. 

 

Transferências Intergovernamentais ï Nessa linha, registrar o valor das receitas recebidas de 

transferências ocorridas entre diferentes esferas de governo. 

 

Transferências de Instituições Privadas ï Nessa linha, registrar o valor das receitas que 

identificam recursos de incentivos fiscais como FINOR, FINAM, FUNRES, EDUCAR, promoção 

cultural e promoção do desporto amador, creditados diretamente por pessoas jurídicas em conta de 

entidades da administração pública. Englobam, ainda, contribuições e doações a governos realizadas 

por instituições privadas. 

 

Transferências do Exterior ï Nessa linha, registrar o valor das receitas recebidas de transferências 

do exterior, provenientes de organismos e fundos internacionais, de governos estrangeiros e 

instituições privadas internacionais. 

 

Transferências de Pessoas ï Nessa linha, registrar o valor das receitas recebidas de contribuições e 

doações a governos e entidades da administração descentralizada, realizadas por pessoas físicas. 

 

Transferências de Convênios ï Nessa linha, registrar o valor das receitas recebidas por meio de 

transferências de convênios firmados, com ou sem contraprestação de serviços, por entidades 

públicas de qualquer espécie, ou entre estas e organizações particulares, para realização de objetivos 

de interesse comum dos partícipes, destinados a custear despesas correntes. 

 

Transferências para o Combate à Fome ï Nessa linha, registrar o valor total das receitas oriundas 

de transferências correntes para o combate à fome. 

 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES ï Nessa linha, registrar o valor da arrecadação de outras 

receitas correntes, tais como: multas, juros, restituições, indenizações, receita da dívida ativa, 

aplicações financeiras e outras. 

 

Multas e Juros de Mora ï Nessa linha, registrar o valor da receita arrecadada com penalidades 

pecuniárias decorrentes da inobservância de normas e com rendimentos destinados à indenização 

pelo atraso no cumprimento da obrigação. Representa as sanções legais aplicadas no campo 

tributário (impostos, taxas e contribuições de melhoria); não-tributário (contribuições sociais e 

econômicas, patrimoniais, industriais, de serviços e diversas); e de natureza administrativa, por 

infrações a regulamentos. 
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Indenizações e Restituições ï Nessa linha, registrar o valor da arrecadação da receita de 

indenizações e restituições. 

 

Receita da Dívida Ativa ï Nessa linha, registrar o total da arrecadação da receita da dívida ativa, 

constituída por créditos da Fazenda Pública, de natureza tributária ou não tributária, exigíveis pelo 

transcurso do prazo para pagamento, inscritos na forma de legislação própria, depois de apurada sua 

liquidez e certeza. 

 

Receitas Correntes Diversas ï Nessa linha, registrar o valor da eventual arrecadação de outras 

receitas correntes, não contempladas no plano de contas, cujas classificações não se identificam com 

as anteriores. 

 

RECEITAS DE CAPITAL  ï Nessa linha, registrar o total das receitas de capital, ou seja, o total da 

categoria econômica que compreende operações de crédito, alienação de bens, amortização de 

empréstimos, transferências de capital e outras, líquidas das respectivas deduções. 

 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO  ï Nessa linha, registrar o valor da receita decorrente da colocação de 

títulos públicos ou de empréstimos, obtidos junto a entidades estatais ou particulares internas ou 

externas. Não deverão ser informadas nessa linha as operações de crédito destinadas ao 

refinanciamento da dívida pública, pois essas deverão ser registradas destacadamente no item 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO ï REFINANCIAMENTO (IV). 

 

Operações de Crédito Internas ï Nessa linha, registrar o valor da arrecadação decorrente da 

colocação no mercado interno de títulos públicos ou de empréstimos obtidos junto a entidades 

estatais ou particulares, desde que os recursos oriundos dessas operações não sejam destinados ao 

refinanciamento da dívida pública. 

 

Operações de Crédito Externas ï Nessa linha, registrar o valor da arrecadação da receita 

decorrente da colocação de títulos públicos ou de empréstimos obtidos junto a organizações estatais 

ou particulares, sediadas no exterior, desde que os recursos oriundos dessas operações não sejam 

destinados ao refinanciamento da dívida pública. 

 

ALIENAÇÃO DE BENS  ï Nessa linha, registrar o valor da receita decorrente da alienação de bens 

móveis e imóveis. 

 

Alienação de Bens Móveis ï Nessa linha, registrar o valor da receita de alienação de bens móveis, 

tais como títulos, mercadorias, bens inservíveis ou desnecessários e outros. 

 

Alienação de Bens Imóveis ï Nessa linha, registrar o valor da arrecadação da receita de alienação 

de bens imóveis, residenciais ou não, de propriedade da União, Estados ou Municípios. 

 

AMOR TIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  ï Nessa linha, registrar o valor da receita relativa à 

amortização de empréstimos concedidos. 

 

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  ï Nessa linha, registrar o valor das transferências de capital, 

que têm por finalidade concorrer para a formação de um bem de capital, estando vinculadas à 

constituição ou aquisição do mesmo. 

 

Transferências Intergovernamentais ï Nessa linha, registrar o valor das receitas recebidas por 

meio de transferências ocorridas entre diferentes esferas de governo. 
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Transferências de Instituições Privadas ï Nessa linha, registrar o valor das receitas recebidas por 

meio de transferências de instituições privadas. Tais recursos são provenientes de incentivos fiscais, 

tais como FINOR, FINAM, FUNRES, EDUCAR, promoção cultural e promoção do desporto 

amador, e são creditados diretamente por pessoas jurídicas, em conta de entidades da administração 

pública. Englobam, ainda, contribuições e doações a governos realizadas por instituições privadas. 

 

Transferências do Exterior ï Nessa linha, registrar o valor dos recursos recebidos de organismos e 

fundos internacionais, de governos estrangeiros e instituições privadas internacionais. 

 

Transferências de Pessoas ï Nessa linha, registrar o valor das receitas recebidas por meio de 

transferências de pessoas físicas, referentes a doações a governos e entidades da administração 

descentralizada. 

 

Transferência de Outras Instituições Públicas ï Nessa linha, registrar o valor total das receitas 

recebidas por meio de transferências de outras instituições públicas. 

 

Transferências de Convênios ï Nessa linha, registrar o valor dos recursos oriundos de convênios 

firmados, com ou sem contraprestação de serviços, por entidades públicas de qualquer espécie, ou 

entre estas e organizações particulares, para realização de objetivos de interesse comum dos 

partícipes, destinados a custear despesas de capital. 

 

Transferências para o Combate à Fome ï Nessa linha, registrar o valor total das receitas recebidas 

por meio de transferências de capital para o combate à fome. 

 

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  ï Nessa linha, registrar o valor arrecadado de outras receitas 

vinculadas ao acréscimo patrimonial da unidade. Encontram-se no desdobramento desse título: 

integralização do capital social; Dív. Atv. Prov. da Amortiz. de Emp. e Financ. (dívida ativa 

proveniente de amortização de empréstimos e financiamentos); e receitas de capital diversas. 

 

Integralização do Capital Social ï Nessa linha, registrar o valor dos recursos recebidos pelas 

empresas públicas ou sociedades de economia mista, como participação em seu capital social. 

 

Dív. Ativa Prov. da Amortiz. de Emp. e Financ. ï Nessa linha, registrar o valor da arrecadação 

com receita da dívida ativa proveniente de amortização de empréstimos e financiamentos 

concedidos. 

 

Receitas de Capital Diversasï Nessa linha, registrar o valor total da eventual arrecadação de outras 

receitas de capital, não contempladas no plano de contas, cujas classificações não se identificam com 

as anteriores. 

 

RECEITAS (INTRA -ORÇAMENTÁRIAS) (II)  ï Nessa linha, registrar o total das receitas intra-

orçamentárias correntes e de capital, líquidas das respectivas deduções. As receitas intra-

orçamentárias, quando existentes, poderão ser apresentadas em uma tabela no final do 

demonstrativo, contendo o mesmo nível de desdobramento das outras receitas orçamentárias e o total 

desta tabela deverá ser igual ao registrado nessa linha. Quando não existentes tais receitas, somente 

essa linha deverá ser apresentada e preenchida com um traço (ï) em todas as colunas. Vide instrução 

de preenchimento no tópico 1.1.2 ï Preenchimento da Tabela das Receitas e Despesas Intra-

orçamentárias. 

 

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)  ï Nessa linha, registrar o somatório das colunas 

PREVISÃO INICIAL, PREVISÃO ATUALIZADA, RECEITAS REALIZADAS e SALDO A 
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REALIZAR, das receitas orçamentárias, excluídas as operações de crédito contratadas para 

refinanciar a dívida pública.  

 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV)  ï Nessa linha, registrar o valor da 

receita decorrente da colocação de títulos públicos ou de empréstimos, obtidos junto a entidades 

estatais ou particulares internas ou externas, destinadas ao refinanciamento da dívida pública. O 

refinanciamento ® tamb®m denominado ñrolagem da d²vidaò. 

 

Operações de Crédito Internas ï Nessa linha, registrar o valor da arrecadação decorrente da 

colocação de títulos públicos no mercado interno, desde que os recursos oriundos dessas operações 

sejam destinados ao refinanciamento da dívida pública.  

 

Mobiliária  ï Nessa linha, registrar o valor da receita decorrente das operações de crédito internas 

para refinanciamento da dívida mobiliária. Representa a emissão de títulos públicos para, com os 

recursos oriundos dessa emissão, resgatar outros títulos públicos que estão vencendo. Representa as 

operações de crédito realizadas pelo governo no mercado interno, originárias da venda de títulos 

públicos, para refinanciar a dívida pública mobiliária. 

 

Contratual  ï Nessa linha, registrar o valor da receita decorrente das operações de crédito internas 

destinadas ao refinanciamento da dívida contratual.  

 

Operações de Crédito Externas ï Nessa linha, registrar o valor da arrecadação decorrente da 

colocação de títulos públicos no mercado externo, desde que os recursos oriundos dessas operações 

sejam destinados ao refinanciamento da dívida pública. 

 

Mobiliária  ï Nessa linha, registrar o valor da receita decorrente das operações de crédito externas 

para refinanciamento da dívida mobiliária. Representa a emissão de títulos públicos para, com os 

recursos oriundos dessa emissão, resgatar outros títulos públicos que estão vencendo. Representa as 

operações de crédito realizadas pelo governo no mercado externo, originárias da venda de títulos 

públicos, para refinanciar a dívida pública mobiliária. 

 

Contratual  ï Nessa linha, registrar o valor da receita decorrente das operações de crédito externas 

destinadas ao refinanciamento da dívida contratual. 

 

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)  ï Nessa linha, registrar a soma da 

linha SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) com a linha OPERAÇÕES DE CRÉDITO ï 

REFINANCIAMENTO (IV). Equivale ao somatório de todas as receitas orçamentárias, incluindo as 

operações de crédito contratadas para refinanciar a dívida pública. 

 

DÉFICIT (VI)  ï Nessa linha, registrar a eventual diferença, a menor, até o bimestre, entre as 

receitas realizadas e as despesas liquidadas. 

 

O déficit equivale à linha SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) das receitas, 

menos a linha SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) das despesas, quando o 

resultado for negativo. 

 

Se as receitas realizadas forem superiores às despesas liquidadas, essa diferença será lançada na 

linha SUPERÁVIT (XIII), para fins de equilíbrio do demonstrativo. Nesse caso, a linha DÉFICIT 

(VI) deverá ser preenchida com um traço (ï), indicando valor inexistente ou nulo. 
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Observando a Figura 1, é possível compreender o cálculo em análise: 

Quando (A) for maior que (C), então: D = A ï C e B = ñïò. 

Quando (A) for menor que (C), então: B = C ï A e D = ñïò. 

 
 PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS SALDO A 

RECEITAS INICIAL  ATUALIZADA  No Bimestre % Até o Bimestre % REALIZAR 

  (a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c) 

....................          

          
SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)          

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO 

(IV)  

         

    Operações de Crédito Internas          
       Mobiliária          

       Contratual          

    Operações de Crédito Externas          

       Mobiliária          

       Contratual          

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO  

(V) = (III + IV)  

     (A)   

DÉFICIT (VI) ï ï ï ï ï (B) ï ï 

TOTAL (VII) = (V + VI)         ï ï 

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS) 
    Superávit Financeiro 

    Reabertura de Créditos Adicionais 

ï 

 
ï 

ï 

 ï 

 
ï 

ï 

ï 

 
ï 

ï 

ï 

 
ï 

ï 

  ï 

 
ï 

ï 

ï 

 
ï 

ï 

          

 DOTAÇÃO CRÉDITOS DOTAÇÃO DESPESAS 

EMPENHADAS 

DESPESAS LIQUIDADAS SALDO A 

DESPESAS INICIAL  ADICIONAIS ATUALIZADA  No 

Bimestre 

Até o 

Bimestre 

No 

Bimestre 

Até o 

Bimestre 

% LIQUIDAR 

 (d) (e) (f) = (d+e)    (g) (g/f) (f-g) 

....................          

          
SUBTOTAL DAS DESPESAS  
(X) = (VIII + IX)  

         

AMORTIZAÇÃO DA DÍV./  
 REFINANCIAMENTO (XI) 

         

    Amortização da Dívida Interna          

        Dívida Mobiliária          

        Outras Dívidas          

    Amortização da Dívida Externa          

        Dívida Mobiliária          

        Outras Dívidas          

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO  

(XII) = (X + XI)  

      (C)    

SUPERÁVIT (XIII) ï ï ï ï ï ï (D) ï ï 

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)         ï ï 

FONTE:          

Figura 1 

 

TOTAL (VII) = ( V + VI)  ï Nessa linha, registrar a soma da linha SUBTOTAL COM 

REFINANCIAMENTO (V) com a linha DÉFICIT (VI). 

 

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  ï Nessa linha, registrar o valor de recursos 

provenientes de superávit financeiro de exercícios anteriores, identificados no Balanço Patrimonial 

do exercício anterior ao de referência, que está sendo utilizado como fonte de recursos para abertura 

de créditos adicionais
8
. Deverá demonstrar, também, os valores referentes aos créditos adicionais 

autorizados nos últimos 4 meses do exercício anterior ao de referência, reabertos no exercício 

corrente. Apresentará valores somente nas colunas que se referem à previsão atualizada e à receita 

realizada até o bimestre e deverão corresponder ao valor da execução dos referidos créditos 

adicionais. 

 

As receitas arrecadadas e classificadas no exercício anterior ao de referência, portanto, pertencentes 

àquele exercício, que constaram do superávit financeiro identificado no Balanço Patrimonial do ente, 

e que serviram de fonte de financiamento de abertura e reabertura de créditos adicionais no exercício 

atual, devem ter seus valores identificados nessa linha, no montante equivalente aos créditos 

autorizados e executados. 

 

                                                           
8
 Lei nº 4.320/64, art 43. 
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Esta identificação atende não só ao princípio do equilíbrio financeiro, o qual dispõe que, para a 

realização de uma despesa, deverá haver uma receita correspondente, como também atende ao 

princípio da competência, conforme determina o Art. 35 da Lei nº 4.320/64, que assim dispõe: 

 

ñArt. 35. Pertencem ao exerc²cio financeiro: 

I ï as receitas nele arrecadadas; e 

II ï as despesas nele legalmente empenhadas.ò 

 

Tais valores não poderão ser lançados novamente como receita orçamentária já que pertencem ao 

exercício financeiro no qual foram arrecadados, como também não poderão ser considerados no 

cálculo de déficit ou superávit orçamentários, pois representam recursos arrecadados em exercícios 

anteriores.
9
 

 

Superávit Financeiro ï Nessa linha, registrar o valor de recursos provenientes de superávit 

financeiro de exercícios anteriores, identificados no Balanço Patrimonial do exercício anterior ao de 

referência, que está sendo utilizado como fonte de recursos para abertura de créditos adicionais. 

 

Reabertura de Créditos Adicionais ï Nessa linha, registrar os valores referentes aos créditos 

adicionais autorizados nos últimos 4 meses do exercício anterior ao de referência, reabertos no 

exercício corrente. 

 

DESPESAS ï Essa coluna identifica as despesas por categoria econômica, detalhadas por grupo de 

natureza de despesa (Pessoal e Encargos Sociais; Juros e Encargos da Dívida; Outras Despesas 

Correntes; Investimentos; Inversões Financeiras; Amortização da Dívida, destacando-se, 

separadamente, o Refinanciamento da Dívida Mobiliária; e Reserva de Contingência). 

 

DOTAÇÃO INICIAL (d)  ï Essa coluna identifica o valor dos créditos iniciais constantes da Lei 

Orçamentária Anual. 

 

CRÉDITOS ADICIONAIS (e)  ï Essa coluna identifica os créditos adicionais abertos e ou 

reabertos durante o exercício, deduzidas as anulações/cancelamentos correspondentes. 

 

DOTAÇÃO ATUALIZADA (f) = (d+e)  ï Essa coluna identifica o valor da dotação inicial mais os 

créditos adicionais abertos ou reabertos durante o exercício, deduzidas as anulações/cancelamentos 

correspondentes. É a soma da coluna DOTAÇÃO INICIAL (d) com a coluna CRÉDITOS 

ADICIONAIS (e).  

 

A limitação de empenho
10

, se ocorrer, não afetará a dotação autorizada, mas apenas restringirá a 

emissão de empenho. 

 

DESPESAS EMPENHADAS ï Essa coluna identifica os valores das despesas empenhadas no 

bimestre e as acumuladas até o bimestre de referência. O empenho de despesa é o ato emanado de 

autoridade competente que cria para o Estado obrigação de pagamento pendente ou não de 

implemento de condição. Corresponde à primeira fase da execução da despesa. 

 

DESPESAS LIQUIDADAS ï Essa coluna identifica os valores das despesas liquidadas no bimestre 

e as acumuladas até o bimestre de referência, bem como o percentual das despesas liquidadas até o 

final do bimestre em relação à dotação atualizada. Deverão ser consideradas, inclusive, as despesas 

que já foram pagas. 

                                                           
9
 Lei nº 4.320/64, art. 35, inciso I. 

10
 LRF, art. 9º. 
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A liquidação é o segundo estágio da execução da despesa, que consiste na verificação do direito 

adquirido pelo credor, tendo por base os títulos e documentos comprobatórios da entrega do material 

ou serviço.  

 

Consideram-se Restos a Pagar as despesas empenhadas mas não pagas até o dia 31 de dezembro 

distinguindo-se as processadas das não processadas. 

 

Durante o exercício, não deverão ser incluídos os valores das despesas empenhadas que ainda não 

foram liquidadas. No encerramento do exercício, as despesas empenhadas, não liquidadas e inscritas 

em restos a pagar não-processados, por constituírem obrigações preexistentes, decorrentes de 

contratos, convênios e outros instrumentos, deverão compor, em função do empenho legal, o total 

das despesas executadas
11

. Portanto, durante o exercício, são consideradas despesas executadas 

apenas as despesas liquidadas e, no encerramento do exercício, são consideradas despesas 

executadas as despesas liquidadas e as inscritas em restos a pagar não-processados. 

 

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em 

restos a pagar não-processados, deverá ser utilizada a forma demonstrada na Figura 2, no RREO do 

último bimestre do exercício de referência, apresentando nota explicativa no rodapé do 

demonstrativo. 

 

Nesse caso, as despesas liquidadas e as despesas inscritas em restos a pagar não-processados deverão 

ser somadas em uma única célula na linha SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII), 

gerando o total das despesas executadas, de forma a permitir o cálculo do SUPERÁVIT (XIII) ou do 

DÉFICIT (VI), que deverão demonstrar a diferença, a maior ou a menor, até o bimestre, entre as 

receitas realizadas e as despesas executadas. 

 

DESPESAS 

 

DOTAÇÃO 

INICIAL  

(d) 

 

CRÉDITOS 

ADICIONAIS 

(e) 

 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA 

(f) = (d+e) 

DESPESAS DESPESAS EXECUTADAS  

SALDO A 

EXECUTAR 

(f-(g+h)) 

EMPENHADAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM 

RESTOS A 

PAGAR NÃO 

PROCESSADOS 

(h) 

% 

No 

Bimestre  

Até o 

Bimestre  

No 

Bimestre 

Até o 

Bimestre  

(g) 

((g+h)/f) 

...           

...           

...           

SUBTOTAL COM 

REFINANCIAMENTO 

(XII) = (X + XI)  

         

SUPERÁVIT (XIII) ï ï ï ï ï ï  ï ï 

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)         ï ï 

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a 

pagar não-processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em: 

          . a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64; 

          . b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não-processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do 

art.35, inciso II da Lei 4.320/64. 

Figura 2 

 

Dessa forma, ao fim do exercício financeiro, o preenchimento do demonstrativo apresentado na 

Figura 2 evidencia os compromissos que ainda não tiveram a sua contraprestação efetivada, mas que, 

por força legal, foram considerados como despesa liquidada. 

 

SALDO A LIQUIDAR (f -g) ï Essa coluna identifica o valor referente à diferença entre a dotação 

atualizada e as despesas liquidadas, isto é, a coluna (f) menos a coluna (g). 

 

DESPESAS (EXCETO INTRA -ORÇAMENTÁRIAS)  (VIII)  ï Nessa linha, registrar o total das 

despesas correntes e de capital, líquidas das despesas intra-orçamentárias. 

                                                           
11

 Lei nº4.320/64, art. 35, inciso II. 
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DESPESAS CORRENTES ï Nessa linha, registrar o total das despesas que não contribuem, 

diretamente, para a formação ou aquisição de um bem de capital. 

 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS ï Nessa linha, registrar as despesas de natureza 

remuneratória decorrentes de: 

a) Efetivo exercício de cargo, emprego ou função de confiança no setor público; 

b) Pagamento dos proventos de aposentadorias, reformas e pensões; 

c) Obrigações trabalhistas de responsabilidade do empregador, incidentes sobre a folha de 

salários; 

d) Contribuição a entidades fechadas de previdência; 

e) Soldo, gratificações, adicionais e outros direitos remuneratórios, pertinentes a este grupo de 

despesa, previstos na estrutura remuneratória dos militares; 

f) Despesas com o ressarcimento de pessoal requisitado; 

g) Despesas com a contratação temporária para atender a necessidade de excepcional interesse 

público; 

h) Despesas com contratos de terceirização de mão-de-obra que se refiram à substituição de 

servidores e empregados públicos, em atendimento à LRF
12

; e 

i) Benefícios assistenciais classificáveis neste grupo de despesa que não foram descritos nos 

itens anteriores. 

 

Na União, para os casos de servidores requisitados com ônus entre órgãos e entidades, a despesa de 

pessoal será empenhada e executada pelo órgão ou entidade cedente. Posteriormente, o órgão 

cedente será ressarcido pelo órgão requisitante e, ao receber o ressarcimento, deverá proceder à 

anulação da despesa e do empenho correspondente. Se o ressarcimento ocorrer em outro exercício, o 

valor da restituição deverá ser registrado como receita pelo órgão cedente, a título de Recuperação 

de Despesas de Exercícios Anteriores
13

.  

 

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  ï Nessa linha, registrar as despesas com o pagamento de 

juros, comissões e outros encargos de operações de crédito internas e externas contratadas, bem 

como da dívida pública mobiliária. 

 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES ï Nessa linha, registrar as despesas com aquisição de 

material de consumo, pagamento de diárias, contribuições, subvenções, auxílio-alimentação, auxílio-

transporte, além de outras despesas da categoria econômica Despesas Correntes, não classificáveis 

nos demais grupos de natureza de despesa. 

 

DESPESAS DE CAPITAL ï Nessa linha, registrar o total das despesas que contribuem, 

diretamente, para a formação ou aquisição de um bem de capital. 

 

INVESTIMENTOS  ï Nessa linha, registrar as despesas com o planejamento e a execução de obras, 

inclusive com a aquisição de imóveis considerados necessários à realização destas últimas, e com a 

aquisição de instalações, equipamentos e material permanente.  

 

INVERSÕES FINANCEIRAS  ï Nessa linha, registrar as despesas com a aquisição de imóveis ou 

bens de capital já em utilização; aquisição de títulos representativos do capital de empresas ou 

entidades de qualquer espécie, já constituídas, quando a operação não importe aumento do capital; e 

com a constituição ou aumento do capital de empresas. 

 

                                                           
12

 LRF, art. 18, § 1º. 
13

 Lei nº 4.320/64, art. 38. 
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AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  ï Nessa linha, registrar as despesas com o pagamento do principal 

e da atualização monetária ou cambial da dívida pública interna e externa, contratual ou mobiliária. 

O refinanciamento da dívida pública não poderá ser informado nessa linha, pois deverá ser registrado 

destacadamente na linha AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI). 

 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  ï Nessa linha, registrar o total da Reserva de Contingência para 

as colunas da dotação inicial e da dotação atualizada. 

 

A Reserva de Contingência é constituída sob a forma de dotação global, não especificamente 

destinada a determinado órgão, unidade orçamentária, programa ou categoria econômica, sendo 

destinada ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos. 

Estes últimos incluem as alterações e adequações orçamentárias que se identificam com o disposto 

no § 1º, inciso III, do art. 43 da Lei nº 4.320/64, que permite a abertura de créditos adicionais com o 

cancelamento de dotações orçamentárias, inclusive da reserva de contingência incluída na Lei 

Orçamentária Anual. A forma de utilização e o montante dessa reserva serão definidos na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias de cada ente da Federação (União, Estado, Distrito Federal ou Município) 

de acordo com sua receita corrente líquida. 

 

RESERVA DO RPPS ï Nessa linha, registrar o total da Reserva do Regime Próprio de Previdência 

dos Servidores ï RPPS para as colunas da dotação inicial e da dotação atualizada. 

 

A reserva do RPPS corresponde ao superávit gerado pela diferença entre Receitas Previstas 

(incluindo as receitas intra-orçamentárias recebidas pelo RPPS) e Despesas Previdenciárias fixadas 

na Lei Orçamentária Anual, que será utilizado para pagamentos previdenciários futuros. 

 

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  ï Nessa linha, registrar o total das despesas 

intra-orçamentárias correntes e de capital. As despesas intra-orçamentárias, quando existentes, 

poderão ser apresentadas em uma tabela no final do demonstrativo, contendo o mesmo nível de 

desdobramento das outras despesas orçamentárias e o total desta tabela deverá ser igual ao registrado 

nessa linha. Quando não existentes tais despesas, somente essa linha deverá ser apresentada e 

preenchida com um traço (ï) em todas as colunas. Vide instrução de preenchimento no tópico 1.1.2 ï 

Preenchimento da Tabela das Receitas e Despesas Intra-orçamentárias. 

 

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) ï Nessa linha, registrar o somatório das seguintes 

colunas da despesa: Dotação Inicial, Créditos Adicionais, Dotação Atualizada, Despesas 

Empenhadas, Despesas Liquidadas e Saldo a Liquidar, excetuado o refinanciamento da dívida 

pública. 

 

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI)  ï Nessa linha, registrar as despesas 

com o pagamento do principal e da atualização monetária ou cambial da dívida pública interna e 

externa custeadas com recursos oriundos de operações de crédito contratadas com essa finalidade.  

 

Amortização da Dívida Interna ï Nessa linha, registrar as despesas com o pagamento do principal 

e da atualização monetária da dívida pública interna (dívida mobiliária e outras dívidas) custeadas 

com recursos oriundos de operações de crédito contratadas com essa finalidade. 

 

Dívida Mobiliária ï Nessa linha, registrar as despesas com o pagamento do principal e da 

atualização monetária da dívida mobiliária interna custeadas com recursos oriundos de operações de 

crédito contratadas com essa finalidade. Representa os resgates de títulos públicos efetuados com 

recursos oriundos da contratação de operações de crédito. 
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Outras Dívidas ï Nessa linha, registrar as despesas com o pagamento do principal e da atualização 

monetária de outras dívidas internas custeadas com recursos oriundos de operações de crédito 

contratadas com essa finalidade. 

 

Amortização da Dívida Externa ï Nessa linha, registrar as despesas com o pagamento do principal 

e da atualização monetária ou cambial da dívida externa (dívida mobiliária e outras dívidas) 

custeadas com recursos oriundos de operações de crédito contratadas com essa finalidade. 

 

Dívida Mobiliária ï Nessa linha, registrar as despesas com o pagamento do principal e da 

atualização monetária ou cambial da dívida mobiliária externa custeadas com recursos oriundos de 

operações de crédito contratadas com essa finalidade.  

 

Outras Dívidas ï Nessa linha, registrar as despesas com o pagamento do principal e da atualização 

monetária ou cambial de outras dívidas externas custeadas com recursos oriundos de operações de 

crédito contratadas com essa finalidade. 

 

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)  ï Nessa linha, registrar o somatório 

da linha SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) com a linha AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / 

REFINANCIAMENTO (XI). Representa o valor total das despesas orçamentárias, incluindo as 

despesas com o refinanciamento da dívida pública. 

 

No RREO do último bimestre do exercício de referência, as despesas liquidadas e as despesas 

inscritas em restos a pagar não-processados deverão ser somadas em uma única célula nessa linha, 

gerando o total das despesas executadas, de forma a permitir o cálculo do SUPERÁVIT (XIII) ou do 

DÉFICIT (VI), que deverão demonstrar a diferença, a maior ou a menor, até o bimestre, entre as 

receitas realizadas e as despesas executadas (vide Figura 2). 

 

SUPERÁVIT (XIII)  ï Nessa linha, registrar a diferença, a maior, até o bimestre, entre as receitas 

realizadas e as despesas liquidadas. 

 

O superávit equivale à linha SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) das 

receitas, menos a linha SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) das despesas, 

quando resultar positivo. 

 

Se as receitas realizadas forem inferiores às despesas liquidadas, essa diferença será lançada na linha 

DÉFICIT (VI), para fins de equilíbrio do demonstrativo. Nesse caso, a linha SUPERÁVIT (XIII) 

deverá ser preenchida com um traço (ï), indicando valor inexistente ou nulo. No caso de superávit 

proveniente do Regime Próprio de Previdência dos Servidores ï RPPS, deverá ser evidenciado, em 

nota de rodapé, o respectivo valor. 

 

No caso de o superávit do Regime Próprio de Previdência dos Servidores ï RPPS estar compondo o 

valor apresentado nessa linha, o seu valor deverá ser evidenciado em nota de rodapé. Se o superávit 

do RPPS estiver compondo o valor apresentado no item ñReserva do RPPSò, n«o deverá compor o 

valor apresentado nessa linha. 

 

Observando a Figura 3, é possível compreender o cálculo em análise: 

 

Quando (A) for maior que (C), então: D = A ï C e B = ñïò. 

Quando (A) for menor que (C), então: B = C ï A e D = ñïò. 

 

Os Saldos de Exercícios Anteriores não podem ser considerados no cálculo de déficit ou superávit 

orçamentários, pois representam recursos que não foram arrecadados no exercício de referência. 
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TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  ï Nessa linha, registrar a soma da linha SUBTOTAL COM 

REFINANCIAMENTO (XII) com a linha SUPERÁVIT (XIII). 

 
 PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS SALDO A 

RECEITAS INICIAL  ATUALIZADA  No Bimestre % Até o Bimestre % REALIZAR 

  (a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c) 

....................          

          
SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)          

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / 

REFINANCIAMENTO (IV) 

         

    Operações de Crédito Internas          
       Mobiliária          

       Contratual          

    Operações de Crédito Externas          

       Mobiliária          

       Contratual          

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO  

(V) = (III + IV)  

     (A)   

DÉFICIT (VI)  ï ï ï ï ï (B) ï ï 

TOTAL (VII) = (V + VI)       ï ï 

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS 
ADICIONAIS) 

    Superávit Financeiro 

    Reabertura de Créditos Adicionais 

ï 

 
 

ï 

ï 

 ï 

 
 

ï 

ï 

ï 

 
 

ï 

ï 

ï 

 
 

ï 

ï 

  ï 

 
 

ï 

ï 

ï 

 
 

ï 

ï 

          

 DOTAÇÃO CRÉDITOS DOTAÇÃO DESPESAS 

EMPENHADAS 

DESPESAS LIQUIDADAS SALDO A 

DESPESAS INICIAL  ADICIONAIS ATUALIZADA  No Bimestre Até o 

Bimestre 

No 

Bimestre 

Até o 

Bimestre 

% LIQUIDAR 

 (d) (e) (f) = (d+e)    (g) (g/f) (f-g) 

....................          

          
SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + 

IX)  

         

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. /  

REFINANCIAMENTO (XI) 

         

    Amortização da Dívida Interna          

        Dívida Mobiliária          

        Outras Dívidas          

    Amortização da Dívida Externa          

        Dívida Mobiliária          

        Outras Dívidas          

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO  

(XII) = (X + XI)  

      (C)    

SUPERÁVIT (XIII) ï ï ï ï ï ï (D) ï ï 

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)         ï ï 

FONTE:          

          

Figura 3 
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1.1.2 Preenchimento da Tabela das Receitas e Despesas Intra-orçamentárias 
 

As receitas e despesas intra-orçamentárias, quando existentes, poderão ser apresentadas em uma 

tabela no final do demonstrativo, contendo o mesmo nível de desdobramento das outras receitas e 

despesas orçamentárias. Quando não existentes tais receitas e despesas, essa tabela não deverá ser 

apresentada. 

 

Por exemplo, supondo que as únicas receitas intra-orçamentárias que ocorreram foram receitas de 

impostos e taxas e, ainda, que as únicas despesas intra-orçamentárias que ocorreram foram Despesas 

de Pessoal e Outras Despesas Correntes, a tabela de Receitas e Despesas Intra-orçamentárias deve 

ser demonstrada conforme a Figura 4. 

 

RECEITAS INTRA -ORÇAMENTÁRIAS  

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS SALDO A 

INICIAL  ATUALIZADA  No 
Bimestre 

% Até o 
Bimestre 

% REALIZAR 

 (a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c) 

RECEITAS CORRENTES        

    RECEITA TRIBUTÁRIA        

        Impostos        
        Taxas        

TOTAL        

 

DESPESAS INTRA-

ORÇAMENTÁR IAS 

DOTAÇÃO CRÉDITOS DOTAÇÃO DESPESAS 

EMPENHADAS 

DESPESAS 

LIQUIDADAS 

SALDO A 

INICIAL  ADICIONAIS ATUALIZADA  No 
Bimestre 

Até o 
Bimestre 

No 
Bimestre 

Até o 
Bimestre 

% LIQUIDAR 

(d) (e) (f) = (d+e)    (g) (g/f) (f-g) 

DESPESAS 

CORRENTES 

         

    PESSOAL E ENCARGOS     

SOCIAIS 
         

    OUTRAS DESPESAS     

CORRENTES 
         

TOTAL          

FONTE: 

Figura 4 
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1.1.3 Particularidades 
 

1.1.3.1 União 
 

Na subcategoria OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL, deve ser acrescentado o item Resultado do 

Banco Central do Brasil e Remuneração das Disponibilidades do Tesouro Nacional. 

 

Tabela 1.1        
 PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS SALDO A 

RECEITAS INICIAL  ATUALIZADA  No 

Bimestre 

% Até o 

Bimestre 

% REALIZAR 

  (a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c) 

....................        
RECEITAS DE CAPITAL        

....................        

    OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL        
        Integralização do Capital Social        

        Resultado do Banco Central do Brasil        

        Remuneração das Disponibilidades do 
        Tesouro Nacional 

       

        Dív. Atv. Prov. da Amortiz. de Emp. 

        e Financ. 

       

        Receitas de Capital Diversas        

 

 

Resultado do Banco Central do Brasil ï Nessa linha, registrar o valor da receita com os resultados 

positivos do Banco Central do Brasil operados em seus balanços semestrais. Os recursos destinam-se 

à amortização da dívida pública federal. 

 

Remuneração das Disponibilidades do Tesouro Nacional ï Nessa linha, registrar o valor da 

remuneração do saldo diário dos depósitos da União existentes no Banco Central, Banco do Brasil e 

Caixa Econômica Federal pela Taxa Referencial ï TR. 

 

O grupo de natureza de despesa OUTRAS DESPESAS CORRENTES deve ser detalhado nos itens 

Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, Benefícios Previdenciários e Demais 

Despesas Correntes. 

 

Tabela 1.2          
 DOTAÇÃO CRÉDITOS DOTAÇÃO DESPESAS 

EMPENHADAS 
DESPESAS 

LIQUIDADAS 
SALDO A 

DESPESAS INICIAL  ADICIONAIS ATUALIZADA  No 

Bimestre 

Até o 

Bimestre 

No 

Bimestre 

Até o 

Bimestre 

% LIQUIDAR 

 (d) (e) (f) = (d+e)    (g) (g/f) (f-g) 

DESPESAS 

CORRENTES 

         

 ....................          

OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

         

Transferências a 

Estados, Distrito 
Federal e Municípios 

         

Benefícios 

Previdenciários 

         

Demais Despesas 

Correntes 
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Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios ï Nessa linha, registrar as despesas 

relativas às transferências constitucionais e legais. 

 

Benefícios Previdenciários ï Nessa linha, registrar as despesas com benefícios do Regime Geral de 

Previdência Social, especificamente, aposentadorias, pensões, reformas e outros benefícios 

previdenciários. 

 

Demais Despesas Correntes ï Nessa linha, registrar as despesas correntes que não se enquadram 

em nenhum dos itens anteriores. 

 

1.1.3.2 Estados 
 

O grupo de natureza de despesa OUTRAS DESPESAS CORRENTES deve ser detalhado nos itens 

Transferências a Municípios e Demais Despesas Correntes. 

 

Tabela 1.3          
 DOTAÇÃO CRÉDITOS DOTAÇÃO DESPESAS 

EMPENHADAS 

DESPESAS 

LIQUIDADAS 

SALDO A 

DESPESAS INICIAL  ADICIONAIS ATUALIZADA  No 
Bimestre 

Até o 
Bimestre 

No 
Bimestre 

Até o 
Bimestre 

% LIQUIDAR 

 (d) (e) (f) = (d+e)    (g) (g/f) (f-g) 

DESPESAS 

CORRENTES 

         

 ....................          

OUTRAS 

DESPESAS 

CORRENTES 

         

Transferências a 

Municípios 

         

Demais Despesas 
Correntes 

         

 

Transferências a Municípios ï Nessa linha, registrar as despesas relativas às transferências 

constitucionais e legais. 

 

Demais Despesas Correntes ï Nessa linha, registrar as despesas correntes que não se enquadram 

em nenhum dos itens anteriores. 
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1.2 ANEXO II ï DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR 

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO 
 

O Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção integra o RREO
14

, e deverá ser 

publicado até trinta dias após o encerra mento de cada bimestre
15

. 

 

A função expressa o maior nível de agregação das ações da administração pública, nas diversas áreas 

de despesa que competem ao setor público. 

 

A subfunção representa uma partição da função, visando a agregar determinado subconjunto de 

despesa do setor público. As subfunções poderão ser combinadas com funções diferentes daquelas a 

que estejam vinculadas. Este demonstrativo deverá conter cada função, detalhada por subfunções, 

cuja combinação pode ser típica, que representa subfunções diretamente ligadas à função, e atípicas, 

quando a subfunção de uma determinada função é utilizada por outra. 

 

Na elaboração deste demonstrativo, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão 

observar a Portaria nº 42, de 14 de abril de 1999, do então Ministério de Orçamento e Gestão, a qual 

atualiza a discriminação da despesa por função e subfunção e determina que se aplique aos 

orçamentos da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, a estrutura em nível de funções e 

subfunções. 

 

Esse procedimento visa à harmonização da prestação de contas e dos relatórios e demonstrativos, 

conforme artigo 67, inciso III, da LRF, deixando para os Estados, Distrito Federal e Municípios 

estabelecerem, em atos próprios, suas estruturas de programas, códigos e identificação, respeitados 

os conceitos e determinações da Portaria nº 42/1999. 

 

Para permitir maior transparência por meio da apuração líquida e total das despesas, estas deverão 

ser apresentadas neste demonstrativo segregadas em:  

a) despesas orçamentárias líquidas das intra-orçamentárias; 

b) despesas intra-orçamentárias. 

 

As despesas intra-orçamentárias, quando existentes, poderão ser apresentadas em uma tabela no final 

do demonstrativo, conforme descrito neste manual. Entretanto, caso não prejudique a transparência 

dos dados, o ente poderá optar por apresentá-las logo abaixo da linha totalizadora das despesas intra-

orçamentárias, no corpo do demonstrativo, contendo o mesmo nível de desdobramento das outras 

despesas orçamentárias. 

 

                                                           
14

 LRF, art. 52, inciso II, al²nea ñcò. 
15

 LRF, art. 52. 
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1.2.1 Instruções de Preenchimento 
 

Tabela 2 ï Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção 

 

<ENTE DA FEDERAÇÃO> 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

<PERÍODO DE REFERÊNCIA PADRÃO> 

          

 RREO ï Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, al²nea ñcò)      R$ 1,00 

 DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS SALDO A 

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO INICIAL  ATUALIZADA  No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre % % LIQUIDAR 

  (a)    (b) (b/total b) (b/a) (a-b) 

DESPESAS (EXCETO  

INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 

         

          

    LEGISLATIVA           

          

    JUDICIÁRIA          

          

    ESSENCIAL A JUSTIÇA          

          

    ADMINISTRAÇÃO          

          

    DEFESA NACIONAL          

          

    SEGURANÇA PÚBLICA          

          

    RELAÇÕES EXTERIORES          

          

    ASSISTÊNCIA SOCIAL          

          

    PREVIDÊNCIA SOCIAL          

          

    SAÚDE          

          

    TRABALHO          

          

    EDUCAÇÃO          

          

    CULTURA          

          

    DIREITOS DA CIDADANIA          

          

    URBANISMO          

          

    HABITAÇÃO          

          

    SANEAMENTO          

          

    GESTÃO AMBIENTAL           

          

    CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

          

    AGRICULTURA          

          

    ORGANIZAÇÃO AGRÁRIA          

          

    INDÚSTRIA          

          

    COMÉRCIO E SERVIÇOS          

          

    COMUNICAÇÕES          

          

    ENERGIA          

          

    TRANSPORTE          

          

    DESPORTO E LAZER          

          

    ENCARGOS ESPECIAIS          

          

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA          

          

    RESERVA DO RPPS          

          

DESPESAS  

(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 

         

TOTAL (III) = (I + II)           

FONTE:          
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FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO ï Essa coluna identifica as despesas por função e subfunção. 

 

DOTAÇÃO INICIAL  ï Essa coluna identifica o valor dos créditos iniciais constantes da Lei 

Orçamentária Anual. 

 

DOTAÇÃO ATUALIZADA (a)  ï Essa coluna identifica os valores da dotação inicial mais os 

créditos adicionais abertos ou reabertos durante o exercício, deduzidas as anulações e cancelamentos 

correspondentes. 

 

A limitação de empenho
16

, se ocorrer, não afetará a dotação autorizada, mas apenas restringirá a 

emissão de empenho. 

 

DESPESAS EMPENHADAS ï Essa coluna identifica os valores das despesas empenhadas no 

bimestre e as acumuladas até o bimestre de referência. O empenho de despesa é o ato emanado de 

autoridade competente que cria para o Estado obrigação de pagamento pendente ou não de 

implemento de condição. Corresponde à primeira fase da execução da despesa. 

 

DESPESAS LIQUIDADAS ï Essa coluna identifica os valores das despesas liquidadas no bimestre 

e as acumuladas até o bimestre de referência, bem como o percentual das despesas liquidadas até o 

final do bimestre em relação à dotação atualizada, e, ainda, a relação de cada despesa liquidada com 

o total de despesas liquidadas. Deverão ser consideradas, inclusive as despesas que já foram pagas. 

 

A liquidação é o segundo estágio da execução da despesa, que consiste na verificação do direito 

adquirido pelo credor, tendo por base os títulos e documentos comprobatórios da entrega do material 

ou serviço. 

 

Consideram-se Restos a Pagar as despesas empenhadas mas não pagas até o dia 31 de dezembro 

distinguindo-se as processadas das não processadas. 

 

Durante o exercício, não deverão ser incluídos os valores das despesas empenhadas que ainda não 

foram liquidadas. No encerramento do exercício, as despesas empenhadas, não liquidadas e inscritas 

em restos a pagar não-processados, por constituírem obrigações preexistentes, decorrentes de 

contratos, convênios e outros instrumentos, deverão compor, em função do empenho legal, o total 

das despesas executadas
17

. Portanto, durante o exercício, são consideradas despesas executadas 

apenas as despesas liquidadas e, no encerramento do exercício, são consideradas despesas 

executadas as despesas liquidadas e as inscritas em restos a pagar não-processados. 

 

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em 

restos a pagar não-processados, deverá ser utilizada a forma demonstrada na Figura 5, no RREO do 

último bimestre do exercício de referência, apresentando nota explicativa no rodapé do 

demonstrativo. 

 
 

 

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO 

 

DOTAÇÃO 

INICIAL  

 

 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA 

(a) 

DESPESAS DESPESAS EXECUTADAS  

SALDO A 

EXECUTAR 

(a-(b+c)) 

EMPENHADAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS 

(c) 

% % 

No 

Bimestre 

Até o 

Bimestre 

No 

Bimestre 

Até o 

Bimestre  

(b) 

((b+c) 

/ total 

(b+c)) 

((b+c)/a) 

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a 

pagar não-processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em: 

          . a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64; 

          . b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não-processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do 

art.35, inciso II da Lei 4.320/64. 

Figura 5 

                                                           
16

 LRF, art. 9º. 
17

 Lei nº4.320/64, art. 35, inciso II. 
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Dessa forma, ao fim do exercício financeiro, o preenchimento do demonstrativo apresentado na 

Figura 5 evidencia os compromissos que ainda não tiveram a sua contraprestação efetivada, mas que, 

por força legal, foram considerados como despesa liquidada. 

 

SALDO A LIQUIDAR (a -b) ï Essa coluna identifica o valor relativo à diferença entre a dotação 

atualizada e a despesa liquidada acumulada até o bimestre de referência, ou seja, coluna DOTAÇÃO 

ATUALIZADA (a) menos a coluna Até o Bimestre (b). 

 

O Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção é uma peça relativamente 

simples. Em vista disso, o preenchimento das linhas do demonstrativo será explanado neste manual 

da seguinte forma: 

a) O registro da execução das despesas por função é elucidado pela tabela 2.1, que toma como 

exemplo de maior agregação das ações da administração pública, as funções 

LEGISLATIVA, JUDICIÁRIA e ESSENCIAL À JUSTIÇA; 

b) Cada função deve ser detalhada por subfunções, resultando em combinações que podem ser 

típicas ou atípicas. A tabela 2.2 traz como exemplo o detalhamento da função 

LEGISLATIVA nas subfunções Ação Legislativa e Comunicação Social; e da função 

JUDICIÁRIA nas subfunções Ação Judiciária, Controle Interno e Defesa da Ordem Jurídica; 

c) As tabelas 2.1 e 2.2 são meramente exemplificativas, podendo ser registradas no 

demonstrativo outras combinações entre funções e subfunções quando do preenchimento da 

peça; 

d) As linhas do demonstrativo relativas à RESERVA DE CONTIGÊNCIA e à RESERVA DO 

RPPS, por sua vez, têm seu preenchimento ilustrado separadamente devido as suas 

peculiaridades.  

 

Tabela 2.1          
  

DOTAÇÃO 

 

DOTAÇÃO 

DESPESAS 

EMPENHADAS 

DESPESAS LIQUIDADAS  

SALDO A 

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO INICIAL  ATUALIZADA  No 
Bimestre 

Até o 
Bimestre 

No 
Bimestre 

Até o 
Bimestre 

% % LIQUIDAR 

  (a)    (b) (b/total 

b) 

(b/a) (a-b) 

DESPESAS (EXCETO 
INTRA-

ORÇAMENTÁRIAS) (I) 

         

          

    LEGISLATIVA           

          

    JUDICIÁRIA          

          

    ESSENCIAL A JUSTIÇA          

    ....................          

 

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  ï Nessa linha, registrar o total das 

despesas correntes e de capital, líquidas das despesas Intra-Orçamentárias. 

 

LEGISLATIVA, JUDICIÁRIA, ESSENCIAL À JUSTIÇA, ...  ï Nessas linhas, registrar as 

despesas por funções nos diversos níveis de informação, conforme as colunas do demonstrativo. As 

funções constam da Portaria nº 42/1999, do então Ministério de Orçamento e Gestão. 

 

A função expressa o maior nível de agregação das ações da administração pública, nas diversas áreas 

de despesa que competem ao setor público. 

 

 



ANEXO II ï DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO  33 

 

Tabela 2.2          
  

DOTAÇÃO 
 

DOTAÇÃO 
DESPESAS 

EMPENHADAS 
DESPESAS LIQUIDADAS  

SALDO A 

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO INICIAL  ATUALIZADA  No 

Bimestre 

Até o 

Bimestre 

No 

Bimestre 

Até o 

Bimestre 

% % LIQUIDAR 

  (a)    (b) (b/total 

b) 

(b/a) (a-b) 

          

    LEGISLATIVA           

        Ação Legislativa          

        Comunicação Social          

          

    JUDICIÁRIA          

        Ação Judiciária          

        Controle Interno          

        Defesa da Ordem 

Jurídica 

         

    ....................          

 

Ação Legislativa, Comunicação Social, Ação Judiciária, Controle Interno, ... ï Nessas linhas, 

registrar as despesas por subfunções de acordo com a Portaria nº 42/1999, do então Ministério de 

Orçamento e Gestão, a ser observada por todos os entes federativos. A subfunção representa uma 

partição da função, visando a agregar determinado subconjunto de despesa do setor público. As 

subfunções poderão ser combinadas com funções diferentes daquelas a que estejam vinculadas na 

Portaria, como no exemplo da Tabela 2.2. 

 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  ï Nessa linha, registrar o total da Reserva de Contingência para 

as colunas da dotação inicial e da dotação atualizada. 

 

A Reserva de Contingência é constituída sob a forma de dotação global, não especificamente 

destinada a determinado órgão, unidade orçamentária, programa ou categoria econômica, sendo 

destinada ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos. 

Estes últimos incluem as alterações e adequações orçamentárias que se identificam com o disposto 

no § 1º do inciso III do art. 43 da Lei nº 4.320/64, que permite a abertura de créditos adicionais com 

o cancelamento de dotações orçamentárias, inclusive da reserva de contingência incluída na Lei 

Orçamentária Anual. A forma de utilização e o montante dessa reserva serão definidos na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias de cada ente da Federação (União, Estado, Distrito Federal ou Município) 

de acordo com sua receita corrente líquida. 

  

A Reserva de Contingência, portanto, não se caracteriza como uma função. No entanto, é 

apresentada nesse demonstrativo por constar no orçamento. 

 

RESERVA DO RPPS ï Nessa linha, registrar o total da Reserva do RPPS para as colunas da 

dotação inicial e da dotação atualizada. 

 

A reserva do RPPS corresponde ao superávit gerado pela diferença entre as Receitas Previstas 

(incluindo as receitas Intra-Orçamentárias recebidas pelo RPPS) e as Despesas Previdenciárias 

fixadas na Lei Orçamentária Anual, que será utilizado para pagamentos previdenciários futuros. 

 

A Reserva do RPPS, portanto, não se caracteriza como uma função. No entanto, é apresentada nesse 

demonstrativo por constar no orçamento. 

 

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  ï Nessa linha, registrar o total das despesas Intra-

Orçamentárias correntes e de capital. As despesas Intra-Orçamentárias, quando existentes, poderão 
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ser apresentadas em uma tabela no final do demonstrativo, contendo o mesmo nível de 

desdobramento das outras despesas orçamentárias e o total desta tabela deverá ser igual ao registrado 

nessa linha. Quando não existentes tais despesas, somente essa linha deverá ser apresentada e 

preenchida com um traço (ï) em todas as colunas. Vide instrução de preenchimento no tópico 1.2.2 ï 

Preenchimento da Tabela das Despesas Intra-Orçamentárias. 

 

TOTAL  ï Nessa linha, registrar a soma de cada coluna do demonstrativo. 
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1.2.2 Preenchimento da Tabela das Despesas Intra-orçamentárias 
 

As despesas intra-orçamentárias, quando existentes, poderão ser apresentadas em uma tabela no final 

do demonstrativo, contendo o mesmo nível de desdobramento das outras despesas orçamentárias. 

Quando não existentes tais despesas, essa tabela não deverá ser apresentada. 

 

Por exemplo, supondo que as únicas despesas intra-orçamentárias que ocorreram foram despesas das 

funções energia e transportes, a tabela das Despesas Intra-Orçamentárias deve ser demonstrada 

conforme a Figura 6. 

 
  

DOTAÇÃO 

 

DOTAÇÃO 

DESPESAS 

EMPENHADAS 

DESPESAS LIQUIDADAS  

SALDO A 

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO INICIAL  ATUALIZAD A No 
Bimestre 

Até o 
Bimestre 

No 
Bimestre 

Até o 
Bimestre 

% % LIQUIDAR 

  (a)    (b) (b/total 

b) 

(b/a) (a-b) 

DESPESAS (INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS) 

         

          

    ENERGIA          

          

    TRANSPORTES          

          

TOTAL          

FONTE: 

Figura 6 
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1.3 ANEXO III ï DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 
 

Este demonstrativo apresenta a apuração da Receita Corrente Líquida ï RCL no mês em referência, 

sua evolução nos últimos doze meses e a previsão de seu desempenho no exercício. Esse 

demonstrativo integra o RREO
18

 e deverá ser publicado até trinta dias após o encerramento de cada 

bimestre
19

. A RCL deverá ser apurada somando-se as receitas arrecadadas no mês de referência e nos 

onze anteriores. 

 

O principal objetivo da RCL é servir de parâmetro para o montante da reserva de contingência e para 

os limites da despesa total com pessoal, da dívida consolidada líquida, das operações de crédito, do 

serviço da dívida, das operações de crédito por antecipação de receita orçamentária e das garantias 

do ente da Federação. Os limites foram estabelecidos em parte pela Lei de Responsabilidade Fiscal ï 

LRF, em parte por Resoluções do Senado Federal
20

. As instruções para a elaboração dos respectivos 

demonstrativos dos limites estão no Manual de Demonstrativos Fiscais, volume III.  

 

Conforme a LRF, a RCL é o somatório das receitas tributárias, de contribuições, patrimoniais, 

agropecuárias, industriais, de serviços, transferências correntes e outras receitas correntes do ente da 

Federação, deduzidos alguns itens exaustivamente explicitados pela própria LRF, não cabendo 

interpretações que extrapolem os dispositivos legais
21

. 

 

O ente da Federação é a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município, neles 

compreendidos o Poder Executivo, o Poder Legislativo, inclusive os Tribunais de Contas, o Poder 

Judiciário e o Ministério Público, as administrações diretas e indiretas, inclusive fundos, autarquias, 

fundações e empresas estatais dependentes
22

. Todos os fundos financeiro-fiscais e os fundos de 

previdência estão incluídos no conceito de ente da Federação. 

 

Empresa estatal dependente é a empresa controlada que tenha, no exercício anterior, recebido 

recursos financeiros de seu controlador, destinados ao pagamento de despesas com pessoal, de 

custeio em geral ou de capital, excluídos, neste último caso, aqueles provenientes de aumento de 

participação acionária, e tenha, no exercício corrente, autorização orçamentária para recebimento de 

recursos financeiros com idêntica finalidade.
23

 

 

A boa prática contábil, que prima pela transparência, recomenda que todas as demonstrações sejam 

apresentadas tanto de forma isolada quanto conjunta (conforme determina a LRF), e em termos 

brutos, evidenciando cada uma das deduções realizadas. No entanto, no caso do RCL, cabe ao ente 

da Federação apresentar o seu valor consolidado que servirá de parâmetro para os limites. Nessa 

consolidação, deverão ser excluídas as duplicidades, as quais não se confundem com as deduções, 

que devem inicialmente integrar a receita corrente bruta. 

 

Portanto, as receitas intra-orçamentárias
24

 (contrapartida da modalidade 91) deverão ser excluídas do 

cálculo por caracterizarem duplicidades, uma vez que representam operações entre entidades 

integrantes do mesmo orçamento fiscal e da seguridade social. Ou seja, as receitas intra-

orçamentárias não poderão ser computadas nas linhas referentes às receitas correntes brutas e 

                                                           
18

 LRF, art. 53, inciso I. 
19

 LRF, art. 52. 
20

 Resolução nº 40, de 20 de dezembro de 2001, e Resolução nº 43, de 21 de dezembro de 2001, com as alterações 

posteriores, e Resolução nº 48, de 21 de dezembro de 2007. 
21

 LRF, art. 2º, IV e §§1º, 2º e 3º. 
22

 LRF, art. 1º, §3º, e art. 2º, I. 
23

 LRF, art. 2º, II e III e Resolução nº 43, de 21 de dezembro de 2001, e Resolução do Senado Federal nº 48, de 2007. 

24 Portaria SOF/STN nº 338/2006. 
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também não poderão ser deduzidas. Nesse contexto, a contribuição patronal para o Regime Próprio 

de Previdência dos Servidores ï RPPS, por configurar uma duplicidade, não será computada na linha 

Receita de Contribuições e não será deduzida. Por outro lado, a contribuição dos servidores para o 

RPPS será computada na linha Receita de Contribuições e será deduzida. 

 

Os recursos das contribuições previdenciárias e de outras receitas vinculadas ao RPPS deverão ser 

depositados em contas separadas das demais disponibilidades do ente da Federação
25

, pois o ente 

precisa observar todas as regras do RPPS
26

, adotando plano de contas único
27

 e contabilizando 

receitas e despesas do RPPS de forma segregada. Tais exigências devem ser cumpridas em qualquer 

caso, independentemente de haverem sido adotadas ou não as providências administrativas para a 

constituição de fundo próprio de previdência dos servidores. 

 

Na União, no Distrito Federal, nos Estados e nos Municípios serão consideradas as transferências 

constitucionais ou legais entre entes, de modo a identificar a receita que efetivamente pertence a 

cada ente. Nesse contexto, se inserem os valores pagos e recebidos a título de transferências 

financeiras da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, que dispõe sobre ICMS, e da 

Lei Complementar nº 61/1989, que dispõe sobre o IPI, bem como a cota-parte da Contribuição de 

Intervenção no Domínio Econômico ï CIDE. 

 

Na União, no Distrito Federal, nos Estados e nos Municípios devem, ainda, ser deduzidas: 

a) a contribuição dos servidores para o custeio do seu sistema de previdência
28

; e 

b) as receitas provenientes da compensação financeira entre os diversos regimes de 

previdência, na contagem recíproca do tempo de contribuição na administração pública e na 

atividade privada, rural e urbana. É imprescindível, para tanto, que as referidas receitas 

estejam adequadamente contabilizadas em contas próprias que as identifiquem. 

 

Na União, serão também deduzidas: 

a) as contribuições sociais para a seguridade social do empregador, da empresa e da entidade a 

ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos do 

trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo 

sem vínculo empregatício; 

b) as contribuições sociais para a seguridade social do trabalhador e dos demais segurados da 

previdência social; e 

c) a arrecadação decorrente das contribuições para o Programa de Integração Social ï PIS e 

para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público ï PASEP. 

 

Nos Estados e Municípios serão também computados os valores pagos e recebidos em decorrência 

do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 

da Educação ï FUNDEB, estabelecido no art. 60, do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias da Constituição. 

 

Na RCL do Distrito Federal e dos Estados do Amapá e de Roraima, não serão considerados os 

recursos recebidos para atendimento das despesas com pessoal a cargo da União previstas nos 

incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e no art. 31 da Emenda Constitucional nº 19. 

                                                           
25 LRF, art. 43 e Lei nº 9.717/1998. 
26

 Lei nº 9.717/1998, art. 1º, parágrafo único. 
27

 Portaria MPS nº 916/2003. 
28

 Após a Reforma da Previdência, consignada na Emenda Constitucional nº 40, de 29 de maio de 2003, as receitas e despesas 

da previdência foram separadas das demais receitas e despesas da seguridade social (assistência social e saúde). Dessa forma, 

quando na LRF, editada anteriormente à EC 40, são citadas a previdência e assistência social, deve-se entender apenas a 

previdência, à luz das normas constitucionais. 
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1.3.1 Instruções de Preenchimento 
 

Tabela 3 ï Demonstrativo da Receita Corrente Líquida 
 

<ENTE DA FEDERAÇÃO> 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA  

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

<PERÍODO DE REFERÊNCIA> 

 

RREO ï ANEXO III (LRF, Art. 53, inciso I) R$ 1,00 
 EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES TOTAL PREVISÃO 

ESPECIFICAÇÃO (ÚLTIMOS ATUALIZADA  

 <MRï

11> 

<MRï

10> 

<MRï

9> 

<MRï

8> 

<MRï

7> 

<MRï

6> 

<MRï

5> 

<MRï

4> 

<MRï

3> 

<MRï

2> 

<MRï

1> 

<MR> 12 

MESES) 

EXERCÍCIO 

RECEITAS CORRENTES (I)               

    Receita Tributária               

    Receita de Contribuições               

    Receita Patrimonial               

    Receita Agropecuária               

    Receita Industrial               

    Receita de Serviços               

    Transferências Correntes               

    Outras Receitas Correntes               

DEDUÇÕES (II)               

    Transferências Constitucionais e Legais               

    Contrib. Empregadores e Trab. para Seg. Social               

    Contrib. para o Plano de Previdência do Servidor               

    Contrib. para o Custeio das Pensões Militares               

    Compensação Financ. entre Regimes Previdência               

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB               

    Contribuições para PIS/PASEP               

        PIS               

        PASEP               

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I ï II)               

FONTE:                

 

<PERÍODO DE REFERÊNCIA>  ï Nessa linha, registrar o período considerado, do décimo 

primeiro mês anterior até o mês de referência. Ex.: MAIO/2009 A ABRIL/2010. 

 

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES  ï Essa coluna identifica 

a apuração da receita corrente líquida, considerando as receitas arrecadadas e as deduções, no mês de 

referência e nos onze meses anteriores. 

 

<MR>  ï Essa coluna identifica a receita realizada no mês de referência. O mês correspondente deve 

ser apresentado no formato <mmm/aa>. Ex.: Abr/10. 

 

<MRï1>, <MRï2>, <MRï3>,... ï Essas colunas identificam as receitas realizadas nos meses 

anteriores, isto é, mês de referência menos um mês, mês de referência menos dois meses, e assim por 

diante. Os meses anteriores correspondentes devem ser informados no formato <mmm/aa>. Ex.: 

considerando como mês de referência abril de 2010, <MRï1> será Mar/10, <MRï2> será Fev/10, 

<MRï3> será Jan/10, <MRï4> será Dez/09, e assim por diante. 

 

TOTAL (ÚLTIMOS 12 MESES)  ï Essa coluna identifica o somatório da coluna EVOLUÇÃO DA 

RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES, representada pelas colunas <MRï11> a 

<MR>, isto é, os valores mensais acumulados. 

 

PREVISÃO ATUALIZADA  <EXERCÍCIO>  ï Essa coluna identifica os valores da previsão 

atualizada das receitas para o exercício do mês de referência, que deverão refletir a parcela da 

reestimativa da receita utilizada para abertura de créditos adicionais, as novas naturezas de receita 

não previstas na LOA e o remanejamento entre naturezas de receita. Se não ocorrerem nenhum dos 

eventos mencionados, a coluna da previsão atualizada deverá identificar os mesmos valores da 

coluna previsão inicial do ANEXO I ï Balanço Orçamentário. 
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RECEITAS CORRENTES (I)  ï Nessa linha, registrar os ingressos de recursos financeiros 

oriundos das seguintes subcategorias econômicas: receitas tributárias, de contribuições, patrimoniais, 

agropecuárias, industriais, de serviços, transferências correntes e outras receitas correntes. 

 

As receitas, em todos os seus detalhamentos, deverão ser registradas pelo seu valor líquido de 

deduções (restituições, descontos, retificações e outras).
 29

 

 

As multas, juros e quaisquer acessórios incidentes sobre o principal, bem como a dívida ativa e 

multas e juros incidentes sobre a dívida ativa deverão receber o mesmo tratamento dado ao principal, 

já que integram o produto da arrecadação e não subsistem quando descabida a cobrança do 

respectivo valor principal
30

. 

 

Receita Tributária  ï Nessa linha, registrar os ingressos provenientes da arrecadação das receitas de 

impostos, taxas e contribuições de melhoria. 

 

Deverá ser considerada a totalidade (100%) da arrecadação dos tributos, visto que o percentual 

destinado à formação do FUNDEB será computado nas deduções (observar as particularidades deste 

demonstrativo). 

 

Receita de Contribuições ï Nessa linha, registrar os ingressos provenientes da arrecadação da 

receita de contribuições sociais, quais sejam as de intervenção no domínio econômico e as de 

interesse das categorias profissionais ou econômicas. 

 

Compete, exclusivamente, à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio 

econômico, e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de 

intervenção nas respectivas áreas. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir 

tão-somente, contribuição de melhoria
31

, contribuição para o custeio do respectivo regime de 

previdência
32

 ï regime próprio de previdência dos servidores ocupantes de cargo efetivo -, e 

contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública
33

. 

 

Receita Patrimonial ï Nessa linha, registrar os ingressos provenientes da arrecadação da receita 

patrimonial decorrente dos investimentos do ativo permanente, de aplicações de disponibilidades em 

opções de mercado e outros rendimentos oriundos de renda de ativos permanentes. 

 

Receita Agropecuária ï Nessa linha, registrar os ingressos provenientes da arrecadação da receita 

de exploração agropecuária de origem vegetal e animal, decorrentes das atividades de agricultura 

(cultivo do solo), da pecuária (criação, recriação ou engorda de gado e de animais de pequeno porte) 

e das atividades de beneficiamento ou transformação de produtos agropecuários em instalações 

existentes nos próprios estabelecimentos. 

 

Receita Industrial ï Nessa linha, registrar os ingressos provenientes da arrecadação da receita das 

atividades industriais de extração mineral, de transformação, de construção e outras, provenientes 

das atividades industriais definidas como tal pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística ï IBGE. 

 

                                                           
29

 Manual Técnico de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, 1ª edição, volume I - Manual de Receita Nacional, pág. 62. 
30

 Segundo jurisprudência firmada pelo Supremo Tribunal Federal. 
31

 Constituição, art. 145, inciso III. 
32

 Constituição, art. 40 e art. 149, § 1º. 
33

 Constituição, art. 149-A. 
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Receita de Serviços ï Nessa linha, registrar os ingressos provenientes da arrecadação da receita 

originária da prestação de serviços, tais como atividades comerciais, financeiras, de transporte, de 

saúde, de comunicação, portuários, de armazenagem, de inspeção e fiscalização, judiciários, 

processamento de dados, serviços científicos e tecnológicos, de metrologia, e outros serviços. 

 

Transferências Correntes ï Nessa linha, registrar os ingressos, pelo valor bruto, dos recursos de 

outro ente ou entidade (pessoas de direito público ou privado), realizados mediante condições 

preestabelecidas, ou mesmo sem qualquer exigência, isto é, independentemente de contraprestação 

direta de bens e serviços, desde que o objetivo seja a aplicação em despesas correntes. 

 

Deverá ser considerada a totalidade (100%) das transferências correntes, visto que o percentual 

destinado à formação do FUNDEB será computado nas deduções (observar as particularidades deste 

demonstrativo). 

 

Outras Receitas Correntes ï Nessa linha, registrar os ingressos provenientes da arrecadação de 

outras receitas correntes, tais como multas, juros, restituições, indenizações, receita da dívida ativa e 

outras, de origens não classificáveis nas subcategorias econômicas anteriores. 

 

DEDUÇÕES (II)  ï Nessa linha, registrar as deduções permitidas para a apuração da Receita 

Corrente Líquida, que são as Transferências Constitucionais e Legais, a Contribuição do 

Empregador e Trabalhador para a Seguridade Social, a Contribuição dos Servidores para o RPPS, a 

Compensação Financeira entre os Regimes de Previdência, a Contribuição para o Custeio das 

Pensões Militares, as Deduções para o FUNDEB e as Contribuições para o PIS/PASEP. 

 

As multas, juros e quaisquer acessórios incidentes sobre o principal, bem como a dívida ativa e 

multas e juros incidentes sobre as parcelas da dívida ativa dedutíveis da RCL deverão receber o 

mesmo tratamento dado ao principal, já que integram o produto da arrecadação e não subsistem 

quando descabida a cobrança do respectivo valor principal
34

. 

 

As receitas vinculadas como, por exemplo, as transferências relativas a convênios, as receitas 

comprometidas com o Sistema Único de Saúde, os royalties de compensações financeiras, o salário-

educação e o Fundo de Combate à Pobreza, não deverão ser deduzidas para efeito de cômputo da 

RCL. As receitas temporárias, como royalties, ainda que representem parcela significativa da 

arrecadação do ente, não deverão ser deduzidas para efeito de cômputo da RCL.  

 

Ressalte-se que, nos termos do Ä 1Ü do art. 1Ü da LRF, ña responsabilidade na gest«o fiscal pressup»e 

a ação planejada e transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o 

equilíbrio das contas p¼blicas (...)ò, raz«o pela qual o planejamento ® essencial ¨ gest«o fiscal 

responsável. Nesse planejamento, o ente deverá considerar o caráter permanente ou transitório das 

receitas, tendo em vista o equilíbrio intertemporal das contas públicas. Para tanto, deve-se, 

prudentemente, evitar que receitas de caráter temporário, tais como royalties, dêem margem à 

criação de despesas obrigatórias de caráter continuado, tais como despesas com pessoal, em nível 

incompatível com o equilíbrio das contas públicas quando essas receitas cessarem.  

 

Essa recomendação, contudo, não se reflete sob a forma de dedução da RCL que, tão-somente, serve 

de parâmetro para limites da LRF. As deduções da RCL, definidas exaustivamente na LRF, não 

refletem as disponibilidades de recursos para o pagamento de despesas, nem estão associadas a 

qualquer noção de recursos desvinculados ou de caráter permanente. 

 

                                                           
34

 Segundo jurisprudência firmada pelo Supremo Tribunal Federal. 
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O Imposto de Renda Retido na Fonte ï IRRF
35

 deverá ser incluído pelo ente que efetuou a retenção 

na fonte, não se admitindo deduções a qualquer título para efeito de cômputo da RCL. 

 

Os restos a pagar cancelados ao longo do exercício não deverão ser contabilizados como receita 

orçamentária, não integrando, dessa forma, a RCL. Não obstante, o superávit financeiro gerado pelo 

cancelamento dos restos a pagar poderá ser utilizado como fonte para a abertura de créditos 

adicionais no exercício seguinte
36

. 

 

Caso o ente considere os restos a pagar cancelados como receita orçamentária, o montante relativo 

ao cancelamento deverá ser deduzido da RCL. 

 

Deverão ser observadas as particularidades para Estados, Distrito Federal e Municípios, constantes 

do tópico 1.3.2. ï Particularidades. 

 

Transferências Constitucionais e Legais ï Nessa linha, registrar os valores referentes às 

transferências constitucionais e legais, de acordo com a Constituição, tais como as transferências de 

impostos arrecadados pela União e repartidos com os Estados e Municípios. 

 

Contrib. Empregadores e Trab. para Seg. Social ï Nessa linha, registrar as contribuições sociais 

para a seguridade social do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, 

incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a 

qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício e as 

contribuições sociais para a seguridade social do trabalhador e dos demais segurados da previdência 

social. Esse item se aplica somente ao demonstrativo da União. 

 

Contrib. para o Plano de Previdência do Servidor ï Nessa linha, registrar a parte da contribuição 

para o Plano de Previdência que é paga pelos próprios servidores, conforme alínea c, do inciso IV, 

do artigo 2º da LRF, pois esses valores são vinculados ao custeio do RPPS. 

 

A receita arrecadada por meio da contribuição patronal ao RPPS deixou de compor a Receita 

Corrente Líquida, não sendo mais necessária a sua dedução. 

 

Contrib. para Custeio das Pensões Militares ï Nessa linha, registrar a contribuição dos militares 

para o custeio das pensões militares, em atendimento à alínea c, do inciso IV, do artigo 2º da LRF, 

pois esses valores são vinculados ao custeio do RPPS. 

 

Compensação Financ. entre Regimes Previdência ï Nessa linha, registrar a receita proveniente da 

compensação financeira entre o Regime Geral de Previdência Social ï RGPS e os RPPS da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios na hipótese de contagem recíproca do tempo de 

contribuição na administração pública e na atividade privada, rural e urbana. 

 

Dedução de Receita para Formação do FUNDEB ï Nessa linha, registrar o valor retido 

automaticamente das receitas de transferências e impostos e destinado à formação do FUNDEB, de 

acordo com os seguintes percentuais: 

a) Nos Estados: 20% do ICMS, da desoneração do ICMS (LC 87/96), da cota-parte do FPE e 

da cota-parte do IPI Exportação (LC 61/89); e 20% do ITCD e do IPVA. 

b) Nos Municípios: 20% da cota-parte do ICMS, da desoneração do ICMS (LC 87/96), da cota-

parte do FPM e da cota-parte do IPI Exportação (LC 61/89); e 20% da cota-parte do ITR ou 

do ITR arrecadado e da cota-parte do IPVA. 

                                                           
35

 Constituição, art. 157, I. 

36 Lei 4.320/64, art. 38. 
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O FUNDEB adota uma sistemática própria para a arrecadação e distribuição dos recursos destinados 

aos Estados e Municípios. As receitas decorrentes do FPE, FPM, ICMS, IPI-exp, ITCMD, IPVA e 

ITR são registradas pelos seus valores brutos, independentemente do desconto automático para o 

FUNDEB. O recurso, ao ingressar na conta específica do FUNDEB, gera um novo registro de 

receita, acarretando uma dupla contagem, que será solucionada com lançamentos em contas 

retificadoras de receitas
37

. 

 

A redistribuição dos recursos poderá acarretar decréscimos resultantes das transferências do 

FUNDEB, quando o valor pago ou retido na fonte for superior ao montante recebido. Nestes casos, a 

diferença a menor será contabilizada como despesa efetiva em MDE, que, na prática, é aplicada por 

outro ente que obtém um acréscimo com a operação. Como se observa no exemplo abaixo, deverá 

ser deduzida toda a parcela paga ao FUNDEB no cálculo da RCL
38

.  

 

Exemplo: 

 

Receitas vinculadas = 1000 

Recebido do FUNDEB =   100 

Receita Bruta = 1100 

(-) Pago ao FUNDEB = (150) 

Total RCL =   950 

 

As Deduções para o FUNDEB não se aplicam à União, pois já constam do item Transferências 

Constitucionais e Legais. 

 

Contribuições p/ PIS/PASEP ï Nessa linha, registrar a arrecadação decorrente das contribuições 

para o Programa de Integração Social e para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor 

Público. Esse item se aplica somente ao demonstrativo da União. 

 

PIS ï Nessa linha, registrar a contribuição para Programa de Integração Social ï PIS, apurada 

mensalmente pelas pessoas jurídicas de direito privado, com base no faturamento do mês. 

 

PASEP ï Nessa linha, registrar a contribuição para o Programa de Formação do Patrimônio do 

Servidor Público ï PASEP, apurada mensalmente pelas pessoas jurídicas de direito público interno, 

com base no valor mensal das receitas correntes arrecadadas e das transferências correntes e de 

capital recebidas. 

 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I ï II)  ï Nessa linha, registrar a RCL realizada em 

cada mês, o total realizado no período considerado e o total da previsão atualizada do exercício. São 

as receitas correntes menos as deduções correspondentes, ou seja, linha (I) menos linha (II). 

 

                                                           
37

 Portaria Conjunta STN/SOF nº 03/2008, que aprova o Manual de Receita Nacional, 1ª edição. 
38

 LRF, art. 2°, §§ 1° e 3º. 
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1.3.2 Particularidades 
 

1.3.2.1 União 
 

Na União, as deduções são as seguintes: 

a) valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação constitucional ou legal; 

b) contribuições sociais para a seguridade social do trabalhador e dos demais segurados da 

previdência social; 

c) contribuições sociais para a seguridade social do empregador, da empresa e da entidade a ela 

equiparada na forma da lei, incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos do 

trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo 

sem vínculo empregatício; 

d) a contribuição dos servidores para o custeio do seu sistema de previdência; 

e) arrecadação decorrente das contribuições para o Programa de Integração Social ï PIS e para 

o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público ï PASEP; 

f) as receitas provenientes da compensação financeira dos diversos regimes de previdência, na 

contagem recíproca do tempo de contribuição na administração pública e na atividade 

privada, rural e urbana. É imprescindível, para tanto, que as referidas receitas estejam 

adequadamente contabilizadas em contas próprias que as identifiquem. Quando a 

compensação for entre o Regime Próprio de Previdência do Servidor e o Regime Geral de 

Previdência Social, essa receita deverá ser computada como intra-orçamentária. 

 

1.3.2.2 Estados 
 

Para os Estados, o item Receita Tributária deverá ser detalhado em ICMS, IPVA, ITCD e Outras 

Receitas Tributárias, de competência dos Estados; e o item Transferências Correntes detalhado em 

Cota-Parte do FPE, Transferências da LC 87/1996, Transferências da LC 61/1989, Transferências do 

FUNDEB e Outras Transferências Correntes, conforme o modelo da Tabela 3.1. 

 

Deverá, ainda, ser incluída uma linha para especificar o IRRF, incidente na fonte, sobre rendimentos 

pagos, a qualquer título, pela administração direta e indireta do ente. 

 

Não se aplicam aos Estados as Contribuições do Empregador e Trabalhadores para a Seguridade 

Social, pois se referem às contribuições para o RGPS, exclusivo da União. Também não se aplicam 

às Contribuições para PIS/PASEP. 

 

Nos Estados, as deduções são as seguintes: 

a) as parcelas entregues aos Municípios, por determinação constitucional ou legal; 

b) a contribuição dos servidores para o custeio do seu sistema de previdência; 

c) as receitas provenientes da compensação financeira dos diversos regimes de previdência, na 

contagem recíproca do tempo de contribuição na administração pública e na atividade 

privada, rural e urbana. É imprescindível, para tanto, que as referidas receitas estejam 

adequadamente contabilizadas em contas próprias que as identifiquem. 

 

Nos Estados, serão consideradas as transferências constitucionais ou legais entre entes, de modo a 

identificar a receita que efetivamente pertence a cada ente. Nesse contexto, se inserem os valores 

pagos e recebidos a título de transferências financeiras da Lei Complementar nº 87, de 13 de 

setembro de 1996, que dispõe sobre ICMS, e da Lei Complementar nº 61/1989, que dispõe sobre o 

IPI, bem como a cota-parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico ï CIDE. 
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Nos Estados serão computados, ainda, os valores pagos e recebidos em decorrência do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação ï FUNDEB, estabelecido no art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

 

Na RCL dos Estados do Amapá e de Roraima, não serão considerados os recursos recebidos para 

atendimento das despesas com pessoal a cargo da União prevista nos incisos XIII e XIV do art. 21 da 

Constituição e no art. 31 da Emenda Constitucional nº 19. 

 

Desse modo, o demonstrativo nos Estados deverá ser elaborado conforme o modelo abaixo. 

 

Tabela 3.1   
 

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES 
TOTAL PREVISÃO 

ESPECIFICAÇÃO (ÚLTIMOS ATUALIZADA  

 <MRï

11> 

<MRï

10> 

<MRï

9> 

<MRï

8> 

<MRï

7> 

<MRï

6> 

<MRï

5> 

<MRï

4> 

<MRï

3> 

<MRï

2> 

<MRï

1> 

<MR> 12 MESES) <EXERCÍCIO> 

RECEITAS CORRENTES (I)               

    Receita Tributária               

        ICMS               

        IPVA               

        ITCD               

      IRRF               

        Outras Receitas Tributárias               

    Receita de Contribuições               

    Receita Patrimonial               

    Receita Agropecuária               

    Receita Industrial               

    Receita de Serviços               

    Transferências Correntes               

        Cota-Parte do FPE               

        Transferências da LC 87/1996               

        Transferências da LC 61/1989               

        Transferências do FUNDEB               

        Outras Transferências Correntes               

    Outras Receitas Correntes               

DEDUÇÕES (II)               

    Transferências Constitucionais e Legais               

    Contrib. para o Plano de Previdência do Servidor               

    Contrib. para o Custeio das Pensões Militares               

    Compensação Financ. entre Regimes Previdência               

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB               

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I ï II)               

FONTE:                

 

1.3.2.3 Municípios 
 

Para os Municípios o item Receita Tributária deverá ser detalhado em IPTU, ISS, ITBI, Outras 

Receitas Tributárias de competência dos Municípios; e o item Transferências Correntes detalhado 

em Cota-Parte do FPM, Cota-Parte do ICMS, Cota-Parte do IPVA, Cota-Parte do ITR, 

Transferências do FUNDEB, Transferências da LC 87/1996, Transferências da LC 61/1989 e Outras 

Transferências Correntes, conforme o modelo da Tabela 3.2. O ITR arrecadado pelo município, com 

base na CF, art.53, §4º, III, deverá ser incluído no item Outras Receitas Tributárias. 

 

Deverá, ainda, ser incluída uma linha para especificar o IRRF, incidente na fonte, sobre rendimentos 

pagos, a qualquer título, pela administração direta e indireta do ente. 

 

As Transferências Constitucionais e Legais não se aplicam aos municípios, pois estes não possuem 

transferências para União ou Estados, nem as Contribuições para o Custeio de Pensões Militares, 

visto que não possuem força militar. 

 

Não se aplicam aos Municípios as Contribuições do Empregador e Trabalhadores para a Seguridade 

Social, pois se referem às contribuições para o RGPS, exclusivo da União. Também não se aplicam 

às Contribuições para o PIS/PASEP. 

 

Nos Municípios, as deduções são as seguintes: 
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a) a contribuição dos servidores para o custeio do seu sistema de previdência; 

b) as receitas provenientes da compensação financeira dos diversos regimes de previdência, na 

contagem recíproca do tempo de contribuição na administração pública e na atividade 

privada, rural e urbana. É imprescindível, para tanto, que as referidas receitas estejam 

adequadamente contabilizadas em contas próprias que as identifiquem. 

 

Nos Municípios serão consideradas as transferências constitucionais ou legais entre entes, de modo a 

identificar a receita que efetivamente pertence a cada ente. Nesse contexto, se inserem os valores 

pagos e recebidos a título de transferências financeiras da Lei Complementar nº 87, de 13 de 

setembro de 1996, que dispõe sobre ICMS, e da Lei Complementar nº 61/1989, que dispõe sobre o 

IPI, bem como a cota-parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico ï CIDE. 

 

Nos Municípios serão computados, ainda, os valores pagos e recebidos em decorrência do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação ï FUNDEB, estabelecido no art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

 

Desse modo, o demonstrativo nos Municípios deverá ser elaborado conforme o modelo abaixo. 

 

Tabela 3.2  
  

 
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES 

TOTAL PREVISÃO 

ESPECIFICAÇÃO (ÚLTIMOS ATUALIZADA  

 <MRï

11> 

<MRï

10> 

<MRï 

9> 

<MRï

8> 

<MRï

7> 

<MRï

6> 

<MRï

5> 

<MRï

4> 

<MRï

3> 

<MRï

2> 

<MRï

1> 

<MR> 12 

MESES) 

<EXERCÍCIO> 

RECEITAS CORRENTES (I)               

    Receita Tributária               

        IPTU               

        ISS               

        ITBI               

        IRRF               

        Outras Receitas Tributárias               

    Receita de Contribuições               

    Receita Patrimonial               

    Receita Agropecuária               

    Receita Industrial               

    Receita de Serviços               

    Transferências Correntes               

        Cota-Parte do FPM               

        Cota-Parte do ICMS               

        Cota-Parte do IPVA               

        Cota-Parte do ITR               

        Transferências da LC 87/1996               

        Transferências da LC 61/1989               

        Transferências do FUNDEB               

        Outras Transferências Correntes               

    Outras Receitas Correntes               

DEDUÇÕES (II)               

    Contrib. para o Plano de Previdência do Servidor               

    Compensação Financ. entre Regimes Previdência               

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB               

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I ï II)               

FONTE:               

 

1.3.2.4 Distrito Federal 
 

Para o Distrito Federal, o item Receita Tributária deverá ser detalhado em ICMS, IPVA, ITCD, 

IPTU, ISS, ITBI, IRRF e Outras Receitas Tributárias, de competência do Distrito Federal; e o item 

Transferências Correntes detalhado em Cota-Parte do FPE, Cota-Parte do FPM, Cota-Parte do ITR, 

Transferências da LC 87/1996, Transferências da LC 61/1989, Transferências do FUNDEB e Outras 

Transferências Correntes, conforme o modelo da Tabela 3.3. 

 

Não se aplicam ao Distrito Federal as Contribuições do Empregador e Trabalhadores para a 

Seguridade Social, pois se referem às contribuições para o RGPS, exclusivo da União. Também não 

se aplicam às Contribuições para o PIS/PASEP. 
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No Distrito Federal, as deduções são as seguintes: 

a) a contribuição dos servidores para o custeio do seu sistema de previdência; 

b) as receitas provenientes da compensação financeira dos diversos regimes de previdência, na 

contagem recíproca do tempo de contribuição na administração pública e na atividade 

privada, rural e urbana. É imprescindível, para tanto, que as referidas receitas estejam 

adequadamente contabilizadas em contas próprias que as identifiquem. 

 

No Distrito Federal, serão computados, ainda, os valores pagos e recebidos em decorrência do Fundo 

de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação ï FUNDEB, estabelecido no art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

 

Na RCL do Distrito Federal, não serão considerados os recursos recebidos para atendimento das 

despesas com pessoal a cargo da União prevista nos incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e 

no art. 31 da Emenda Constitucional nº 19. 

 

Desse modo, o demonstrativo no Distrito Federal deverá ser elaborado conforme o modelo abaixo. 

 

Tabela 3.3   
 

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES 
TOTAL PREVISÃO 

ESPECIFICAÇÃO (ÚLTIMOS ATUALIZADA  

 <MRï

11> 

<MRï

10> 

<MRï

9> 

<MRï

8> 

<MRï

7> 

<MRï

6> 

<MRï

5> 

<MRï

4> 

<MRï

3> 

<MRï

2> 

<MRï

1> 

<MR> 12 MESES) <EXERCÍCIO> 

RECEITAS CORRENTES (I)               

    Receita Tributária               

        ICMS               

        IPVA               

        ITCD               

        IPTU               

        ISS               

        ITBI               

        IRRF               

        Outras Receitas Tributárias               

    Receita de Contribuições               

    Receita Patrimonial               

    Receita Agropecuária               

    Receita Industrial               

    Receita de Serviços               

    Transferências Correntes               

        Cota-Parte do FPE               

        Cota-Parte do FPM               

        Cota-Parte do ITR               

        Transferências da LC 87/1996               

        Transferências da LC 61/1989               

        Transferências do FUNDEB               

        Outras Transferências Correntes               

    Outras Receitas Correntes               

DEDUÇÕES (II)               

    Contrib. para o Plano de Previdência do Servidor               

    Contrib. para o Custeio das Pensões Militares               

    Compensação Financ. entre Regimes Previdência               

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB               

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I ï II)               

FONTE:                
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1.4 ANEXO IV ï DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS 

PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL ï 

UNIÃO 
 

A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos 

e da sociedade, destinado a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência 

social.
39

 Seu financiamento será proporcionado por toda a sociedade, de forma direta, por meio de 

diversas contribuições sociais, ou indireta, mediante recursos provenientes de orçamentos 

específicos, elaborados de forma integrada por órgãos da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios
40

. 

 

A previdência social terá caráter contributivo, observados critérios que preservem o equilíbrio 

financeiro e atuarial
41

. O sistema previdenciário brasileiro é composto por três formas distintas de 

regime: o Regime Geral de Previdência Social ï RGPS, o Regime Próprio de Previdência dos 

Servidores ï RPPS (exclusivo dos servidores públicos e constituído em cada ente da Federação) e o 

Regime de Previdência Complementar ï RPC. Em qualquer dos casos, a essência dos regimes 

previdenciários é a gestão do patrimônio coletivo dos assegurados, sob a tutela do Estado, para 

transformar a poupança presente em benefícios futuros, quando os trabalhadores deixarem de ser 

ativos. 

 

Esse demonstrativo tem a finalidade de assegurar a transparência das receitas e despesas 

previdenciárias do RGPS, controlado e administrado pela União, por meio da Receita Federal do 

Brasil, quanto às receitas, e do Instituto Nacional do Seguro Social ï INSS, quanto às despesas, não 

sendo aplicável, portanto, aos Estados, Distrito Federal e Municípios. Esse demonstrativo integra o 

RREO
42

, o qual deverá ser publicado até trinta dias após o encerramento de cada bimestre
43

. 

 

Com o objetivo de assegurar recursos para o pagamento dos benefícios concedidos pelo RGPS, em 

adição aos recursos de sua arrecadação, a União poderá constituir fundo integrado por bens, direitos 

e ativos de qualquer natureza, mediante lei que disporá sobre a natureza e administração desse 

fundo
44

. A LRF
45

 criou o Fundo do Regime Geral de Previdência Social, vinculado ao Ministério da 

Previdência Social e gerido pelo INSS, na forma da lei, com a finalidade de prover recursos para o 

pagamento dos benefícios do RGPS. O Fundo é constituído de: 

a) bens móveis e imóveis e, também, valores e rendas do INSS não utilizados na 

operacionalização dessa Autarquia; 

b) bens e direitos que, a qualquer título, lhe sejam adjudicados ou que lhe vierem a ser 

vinculados por força de lei; 

c) receita das contribuições sociais do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada 

na forma da lei, incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos 

ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo 

empregatício;
46

 

d) receita das contribuições sociais do trabalhador e dos demais segurados da previdência 

social, não incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo RGPS;
47

  

                                                           
39

 CF, art. 194. 
40

 CF, art. 195. 
41

 CF, art. 201. 
42

 LRF, art. 53, inciso II. 
43

 LRF, art. 52. 
44

 CF, art. 250. 
45

 LRF, art. 68. 
46

 CF, art. 195, inciso I, al²nea ñaò. 
47

 CF, art. 195, inciso II. 
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e) produto da liquidação de bens e outros ativos de pessoa física ou jurídica em débito com a 

Previdência Social; 

f) resultado da aplicação financeira de seus ativos; e 

g) recursos provenientes do orçamento da União. 

 

Para permitir maior transparência por meio da apuração líquida e total das receitas e despesas, estas 

deverão ser apresentadas neste demonstrativo segregadas em: 

a) receitas orçamentárias líquidas das intra-orçamentárias; 

b) receitas intra-orçamentárias; 

c) despesas orçamentárias líquidas das intra-orçamentárias; 

d) despesas intra-orçamentárias 

 

Nesse demonstrativo, os valores serão apresentados em milhares de Reais. 
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1.4.1 Instruções de Preenchimento 
 

Tabela 4 ï Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Geral de 

Previdência Social 
 

<ENTE DA FEDERAÇÃO> 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME GERAL DE 

PREVIDÊNCIA SOCIAL  

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

<PERÍODO DE REFERÊNCIA PADRÃO> 

 
RREO ï ANEXO IV (LRF, art. 53, inciso II) R$ milhares 

RECEITAS  
PREVISÃO 

INICIAL  

PREVISÃO 

ATUALIZADA  

RECEITAS REALIZADAS 

No 

Bimestre 

Até o 

Bimestre/ 

<Exercício> 

Até o 

Bimestre/ 

<Exercício 

Anterior> 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS  

(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 

     

    RECEITAS CORRENTES      

        Receitas de Contribuições      

           Dos empregadores      

           Dos trabalhadores e dos demais segurados      

        Outras Receitas Correntes      

           Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS      

           Demais Receitas Correntes      

    RECEITAS DE CAPITAL      

        Alienação de Bens, Direitos e Ativos      

        Outras Receitas de Capital      

    (ï) DEDUÇÕES DA RECEITA      

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS  

(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 

     

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS ï RGPS  

(III) = (I + II)  

     

 

DESPESAS 
DOTAÇÃO 

INICIAL  

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA  

DESPESAS LIQUIDADAS 

No 

Bimestre 

Até o 

Bimestre/ 

<Exercício> 

Até o 

Bimestre/ 

<Exercício 

Anterior> 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS  

(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV) 

     

    Benefícios      

        Aposentadorias      

        Pensões      

        Outros Benefícios       

    Outras Despesas      

        Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS      

        Demais Despesas      

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS  

(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V) 

     

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS ï RGPS  

(VI) = (IV+V)  

     

 

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO  (VII) = (III ï VI)       

 

(Continua) 
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(Continuação) 

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME GERAL DE 

PREVIDÊNCIA SOCIAL  

PREVISÃO 

INICIAL  

PREVISÃO 

ATUALIZADA  

RECEITAS REALIZADAS 

No 

Bimestre 

Até o 

Bimestre/ 

<Exercício> 

Até o 

Bimestre/ 

<Exercício 

Anterior> 

TOTAL DOS APORTES PARA O RGPS (PLANO FINANCEIRO)      

    Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras      

        Provenientes do Orçamento da Seguridade Social      

        Provenientes do Orçamento Fiscal      

    Recursos para Formação de Reserva      

    Outros Aportes para o RGPS      

 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RGPS  PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

VALOR  

 

BENS E DIREITOS DO RGPS <MÊS ANTERIOR> 
PERÍODO DE REFERÊNCIA 

<Exercício> <Exercício Anterior> 

CAIXA     

BANCOS CONTA MOVIMENTO    

INVESTIMENTOS    

OUTROS BENS E DIREITOS    

FONTE:     

 

RECEITAS ï Essa coluna identifica as receitas utilizadas para custear o RGPS, segregadas em 

orçamentárias (exceto intra-orçamentárias) e intra-orçamentárias. 

 

PREVISÃO INICIAL  ï Essa coluna identifica os valores da previsão inicial das receitas, 

constantes na Lei Orçamentária Anual ï LOA. Os valores identificados nessa coluna permanecerão 

inalterados durante todo o exercício, pois deverão refletir a posição inicial do orçamento constante 

da LOA. 

 

PREVISÃO ATUALIZADA  ï Essa coluna identifica os valores da previsão atualizada das receitas 

para o exercício de referência que deverão refletir a parcela da reestimativa da receita utilizada para 

abertura de créditos adicionais, as novas naturezas de receita não previstas na LOA e o 

remanejamento entre naturezas de receita. Se não ocorrer nenhum dos eventos mencionados, a 

coluna da previsão atualizada deverá identificar os mesmos valores da coluna previsão inicial. 

 

RECEITAS REALIZADAS  ï Essa coluna identifica os valores das receitas orçamentárias (líquidas 

das receitas intra-orçamentárias) correntes e de capital arrecadadas diretamente pelo RGPS, ou por 

meio de outras instituições, tais como a rede bancária, e o total das receitas intra-orçamentárias 

correntes e de capital. 

 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (EXCETO INTRA -ORÇAMENTÁRIAS)  (I)  ï Nessa linha, 

registrar o total das receitas de contribuições previdenciárias para o RGPS, desconsideradas as 

receitas intra-orçamentárias e consideradas as respectivas deduções. Representa o somatório das 

receitas correntes e de capital, menos o valor das deduções. 

 

Os detalhamentos dessa rubrica devem ser registrados pelos seus valores brutos, isto é, incluir 

restituições, descontos, retificações e outras deduções, as quais serão posteriormente deduzidas por 

meio da linha DEDUÇÕES DA RECEITA. 

 

RECEITAS CORRENTES ï Nessa linha, registrar o valor total das receitas das contribuições dos 

empregadores, dos trabalhadores e dos demais segurados do RGPS e outras receitas correntes, 

líquidas das receitas intra-orçamentárias. 
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Receitas de Contribuições ï Nessa linha, registrar o total das receitas de contribuições sociais dos 

empregadores, dos trabalhadores e dos demais segurados. 

 

Dos empregadores ï Nessa linha, registrar o valor das receitas de contribuições do empregador, da 

empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre a folha de salários e demais 

rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, 

mesmo sem vínculo empregatício. 

 

Dos trabalhadores e dos demais segurados ï Nessa linha, registrar o valor das receitas de 

contribuições dos trabalhadores e dos demais segurados do RGPS. 

 

Outras Receitas Correntes ï Nessa linha, registrar o valor das outras receitas previdenciárias 

correntes do Orçamento da Seguridade Social destinadas ao pagamento de benefícios. A 

Constituição admite outras fontes para manutenção ou expansão da Seguridade, a serem definidas 

em lei. Além da receita decorrente da compensação entre os regimes, há as decorrentes da atividade 

administrativa da autarquia responsável pelo fundo previdenciário, tais como as receitas de aluguéis 

ou outros valores provenientes da renda de ativos e bens. 

 

Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS ï Nessa linha, registrar o montante de outras 

receitas correntes provenientes de recursos repassados pelo Regime Próprio de Previdência do 

Servidor, seja da União, de Estado ou de qualquer Município. Esse valor deverá ser igual ao 

somatório de todas as despesas com compensação dos diversos Regimes Próprios dos Estados, 

Municípios e Distrito Federal. Quando a compensação for do Regime Próprio da União para o 

Regime Geral, essa receita deverá ser computada como intra-orçamentária. 

 

Demais Receitas Correntes ï Nessa linha, registrar o valor das demais receitas previdenciárias 

correntes que não se enquadrem no item anterior, representado por multas e juros, indenizações e 

restituições, receita de dívida ativa e receitas correntes diversas. 

 

RECEITAS DE CAPI TAL  ï Nessa linha, registrar o valor das Receitas Previdenciárias de Capital, 

representado pelo somatório da alienação de bens, direitos e ativos e de outras receitas de capital, 

líquidas das receitas intra-orçamentárias. 

 

Alienação de Bens, Direitos e Ativos ï Nessa linha, registrar o valor da alienação de bens móveis e 

imóveis, direitos e ativos pertencentes ao patrimônio do RGPS. 

 

Outras Receitas de Capital ï Nessa linha, registrar o valor das receitas de amortização de 

empréstimos e outras receitas de capital, inclusive superávit financeiro, quando houver. 

 

(ï) DEDUÇÕES DA RECEITA  ï Nessa linha, registrar o valor das deduções de receita 

(restituições, descontos, retificações e outras). 

 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (INTRA -ORÇAMENTÁRIAS) (II)  ï Nessa linha, registrar o 

total das receitas previdenciárias específicas de operações que constituam contrapartida à 

Modalidade de Aplicação 91. Exemplo: recolhimentos de empresas estatais ou outras de empregados 

estatutários ou celetistas. Também constituem receitas intra-orçamentárias aquelas provenientes das 

despesas de compensações do RPPS da União para o RGPS. 

 

Não deverão ser incluídos, nessa linha, os repasses para cobertura de déficits financeiros ou atuariais, 

visto que o Resultado Previdenciário (item VII) deverá representar a totalidade da necessidade de 

financiamento do regime previdenciário. Os aportes de recursos para cobertura de déficits 

financeiros e atuariais são demonstrados em tabela específica. 
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TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS ï RGPS (III) = (I + II ) ï Nessa linha, registrar 

o somatório das Receitas Previdenciárias ï RGPS (Exceto Intra-orçamentárias) (I) e Receitas 

Previdenciárias ï RGPS (Intra-orçamentárias) (II), referentes à previsão inicial, previsão atualizada, 

realização no bimestre e até o bimestre do exercício de referência, bem como realização até o 

bimestre do exercício anterior ao de referência. 

 

DESPESAS ï Essa coluna identifica as despesas previdenciárias líquidas das despesas intra-

orçamentárias e o total das despesas previdenciárias intra-orçamentárias do RGPS. 

 

DOTAÇÃO INICIAL  ï Essa coluna identifica o valor dos créditos iniciais, constantes na LOA, 

para as despesas com os benefícios previdenciários do RGPS. 

 

DOTAÇÃO ATUALIZADA  ï Essa coluna identifica o valor da dotação inicial mais os créditos 

adicionais abertos ou reabertos durante o exercício, deduzidas as anulações e cancelamentos 

correspondentes. 

 

A limitação de empenho
48

, se ocorrer, não afetará a dotação autorizada, mas apenas restringirá a 

emissão de empenho. 

 

DESPESAS LIQUIDADAS ï Essa coluna identifica os valores das despesas liquidadas no bimestre 

e as acumuladas até o bimestre do exercício de referência e do exercício anterior ao de referência. 

Deverão ser consideradas, inclusive, as despesas que já foram pagas. 

 

A liquidação é o segundo estágio da execução da despesa, que consiste na verificação do direito 

adquirido pelo credor, tendo por base os títulos e documentos comprobatórios da entrega do material 

ou serviço.  

 

Consideram-se Restos a Pagar as despesas empenhadas mas não pagas até o dia 31 de dezembro 

distinguindo-se as processadas das não processadas. 

 

Durante o exercício, não deverão ser incluídos os valores das despesas empenhadas que ainda não 

foram liquidadas. No encerramento do exercício, as despesas empenhadas, não liquidadas e inscritas 

em restos a pagar não-processados, por constituírem obrigações preexistentes, decorrentes de 

contratos, convênios e outros instrumentos, deverão compor, em função do empenho legal, o total 

das despesas executadas
49

. Portanto, durante o exercício, são consideradas despesas executadas 

apenas as despesas liquidadas e, no encerramento do exercício, são consideradas despesas 

executadas as despesas liquidadas e as inscritas em restos a pagar não-processados. 

 

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em 

restos a pagar não-processados, deverá ser utilizada a forma demonstrada na Figura 7, no RREO do 

último bimestre do exercício de referência, apresentando nota explicativa no rodapé do 

demonstrativo. 

 

Nesse caso, as despesas liquidadas e as despesas inscritas em restos a pagar não-processados deverão 

ser somadas em uma única célula na linha TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS ï RGPS 

(VI), gerando o total das despesas executadas no exercício e no exercício anterior, de forma a 

permitir o cálculo do RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII), que deverá demonstrar a diferença, 

até o bimestre, entre as receitas realizadas e as despesas executadas em cada exercício. 

                                                           
48

 LRF, art. 9º. 
49

 Lei nº4.320/64, art. 35, inciso II. 
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DESPESAS 

 

 

DOTAÇÃO 

INICIAL  

 

 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA  

DESPESAS EXECUTADAS 

Em <Exercício> Em <Exercício Anterior> 

LIQUIDADAS INSCRITAS EM 

RESTOS A 

PAGAR NÃO 

PROCESSADOS 

LIQUIDADAS  

Até o Bimestre 

INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 

NÃO 

PROCESSADOS 

No Bimestre Até o 

Bimestre 

...        

...        

...        

TOTAL DAS DESPESAS 

PREVIDENCIÁRIAS ï RGPS  

(VI) = (IV+V)  

     

        

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO 

(VII) = (III ï VI) 

     

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a 

pagar não-processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em: 

          . a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64; 

          . b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não-processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do 

art.35, inciso II da Lei 4.320/64. 

Figura 7 

 

Dessa forma, ao fim do exercício financeiro, o preenchimento do demonstrativo apresentado na 

Figura 7 evidencia os compromissos que ainda não tiveram a sua contraprestação efetivada, mas que, 

por força legal, foram considerados como despesa liquidada. 

 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (EXCETO INTRA -ORÇAMENTÁRIAS) (IV) ï Nessa 

linha, registrar o total das despesas com os benefícios previdenciários do RGPS, não consideradas as 

operações registradas na Modalidade de Aplicação 91. 

 

Benefícios ï Nessa linha, registrar os valores da dotação inicial, da dotação atualizada e das despesas 

liquidadas, no bimestre, até o bimestre do exercício de referência e até o bimestre correspondente no 

exercício anterior ao de referência, relativos aos benefícios do RGPS, efetivamente realizados. 

 

A União especificará as despesas com os benefícios por Fonte de Recursos, demonstrando, dessa 

forma, a origem dos recursos que foram utilizados para o pagamento dos benefícios. 

 

Aposentadorias ï Nessa linha, registrar o montante da despesa previdenciária decorrente dos 

eventos de idade avançada, bem como de doença ou de invalidez que represente afastamento 

definitivo das atividades do assegurado. 

 

Pensões ï Nessa linha, registrar o montante da despesa previdenciária com pensões ao cônjuge ou 

companheiro e dependentes decorrente de morte do segurado, homem ou mulher. 

 

Outros Benefícios ï Nessa linha, registrar o montante da despesa previdenciária decorrente da 

cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte, da proteção à maternidade, especialmente à 

gestante, da proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário, do salário-família, do 

auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda e da gratificação natalina dos 

aposentados e pensionistas. 

 

Caso um dos elementos acima represente um montante superior a 50% das rubricas 

"Aposentadorias" e "Pensões", deverá ser desmembrando do grupo e apresentado em uma linha 

própria. 

 

Outras Despesas ï Nessa linha, registrar o somatório da despesa da compensação entre regimes 

com as demais despesas decorrentes da atividade administrativa da autarquia responsável pelo fundo 

previdenciário. 
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Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS ï Nessa linha, registrar o valor das despesas 

da compensação do RGPS em favor do RPPS, relativas aos benefícios de aposentadorias e pensões 

concedidos a partir da Constituição. Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca 

do tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese 

em que os diversos regimes de previdência se compensarão financeiramente, segundo critérios 

estabelecidos em lei
50

. 

 

Quando a compensação for do RGPS para o RPPS da União, essa despesa deverá ser computada 

como intra-orçamentária. 

 

Demais Despesas ï Nessa linha, registrar as eventuais despesas previdenciárias que não se 

enquadram no item anterior. 

 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (INTRA -ORÇAMENTÁRIAS) (V)  ï Nessa linha, registrar o 

total dos valores da dotação inicial, da dotação atualizada e das despesas liquidadas, no bimestre, até 

o bimestre do exercício de referência e até o bimestre correspondente no exercício anterior ao de 

referência, referentes às operações do RGPS identificadas pela Modalidade de Aplicação 91 ï 

Aplicação Direta decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades integrantes dos 

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, realizadas na União.  

 

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS ï RGPS (VI) = (IV + V)  ï Nessa linha, 

registrar o somatório das Despesas Previdenciárias ï RGPS (Exceto Intra-orçamentárias) (IV) e 

Despesas Previdenciárias ï RGPS (Intra-orçamentárias) (V), referentes à dotação inicial, dotação 

atualizada, liquidação no bimestre e até o bimestre do exercício de referência, bem como a 

liquidação até o bimestre correspondente no exercício anterior ao de referência. 

 

No RREO do último bimestre do exercício de referência, as despesas liquidadas e as despesas 

inscritas em restos a pagar não-processados deverão ser somadas em uma única célula nessa linha, 

gerando o total das despesas executadas no exercício e no exercício anterior, de forma a permitir o 

cálculo do RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII), que deverá demonstrar a diferença, até o 

bimestre, entre as receitas realizadas e as despesas executadas em cada exercício (vide Figura 7). 

 

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III ï VI)  ï Nessa linha, registrar a diferença entre o 

Total das Receitas Previdenciárias ï RGPS (III) e o Total das Despesas Previdenciárias ï RGPS 

(VI), para as colunas da dotação inicial, da dotação atualizada, da liquidação no bimestre, até o 

bimestre do exercício de referência e até o bimestre correspondente no exercício anterior ao de 

referência. O resultado negativo deverá ser colocado entre parênteses. 

 

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL ï 

Nesse quadro, registrar os aportes financeiros da União para a cobertura de déficits financeiros ou 

atuariais do RGPS. 

 

TOTAL DOS APORTES PARA O RGPS (PLANO FINANCEIRO) ï Nessa linha, registrar o 

somatório dos recursos para cobertura de insuficiências financeiras, dos recursos para formação de 

reserva e de outros aportes financeiros para o RPGS, referentes ao Plano Financeiro. 

 

O RGPS possui caráter contributivo e deverá ser equilibrado financeira e atuarialmente
51

. Se houver 

separação das massas, o plano financeiro ficará responsável pelo pagamento dos benefícios que não 

                                                           
50

 CF, art. 201, § 9º. 
51

 Constituição, art.40. art. 201 
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estão cobertos pela capitalização. Neste caso, se houver déficit orçamentário (resultado 

previdenciário negativo), os recursos para cobertura serão aportados pelo orçamento da União. 

 

Recursos para a Cobertura de Insuficiências Financeiras ï Nesta linha, registrar os recursos 

orçamentários efetivamente utilizados para a cobertura de insuficiências financeiras entre as receitas 

e despesas previdenciárias no exercício de referência. 

 

Provenientes do Orçamento da Seguridade Social ï Nessa linha, registrar o montante do 

orçamento da Seguridade Social realocado da Saúde ou da Assistência Social para a Previdência
52

.  

 

Provenientes do Orçamento Fiscal ï Nessa linha, registrar os valores das receitas do orçamento 

fiscal destinados para cobrir os déficits financeiros da Previdência. 

 

Recursos para Formação de Reserva ï Nesta linha, registrar os recursos transferidos pela União ao 

RGPS para formação de reserva espontânea, para futuros pagamentos de benefícios do plano 

financeiro. 

 

Outros Aportes para o RGPS ï Nesta linha, registrar o somatório do recebimento de eventuais 

aportes de recursos para o RGPS para outras necessidades financeiras. 

 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RGPS ï Esse quadro identifica a reserva efetivamente 

prevista pelo orçamento da União.  

 

Essa reserva, embora alocada orçamentariamente, não se confunde com as despesas e não tem o 

objetivo de ser utilizada no exercício corrente, mas representa uma poupança gerada por situação 

superavitária do presente que será destinada à cobertura de eventuais déficits futuros. 

 

VALOR ï Nesta linha, registrar o valor da reserva efetivamente prevista pelo orçamento da União 

para o exercício. 

 

BENS E DIREITOS DO RGPS ï Esse quadro identifica o saldo das disponibilidades financeiras e 

investimentos do RGPS, representado pelas disponibilidades em: Caixa, Bancos Conta Movimento, 

Investimentos do RGPS e outros bens e direitos. Tem origem tanto na reserva orçamentária do 

exercício como nos exercícios anteriores, pois constituem um patrimônio do RGPS. Os valores 

apresentados são saldos verificados no final do mês anterior, do exercício de referência e do 

exercício anterior. 

 

CAIXA  ï Nessa linha, registrar o valor da movimentação financeira de numerário e outros valores 

em tesouraria do RGPS. 

 

BANCOS CONTA MOVIMENTO  ï Nessa linha, registrar o valor das disponibilidades agregadas 

nas contas bancárias do RGPS. 

 

INVESTIMENTOS  ï Nessa linha, registrar o valor das aplicações do RGPS em investimentos. 

 

OUTROS BENS E DIREITOS ï Nessa linha, registrar eventuais bens e direitos em poder do 

RGPS que não se enquadram nos itens anteriores. 

 

                                                           
52

 De acordo com a Constituição, a Saúde, a Previdência e a Assistência Social fazem parte da Seguridade Social, e possuem 

um orçamento partilhado. Quando os recursos orçamentários iniciais para a Previdência forem insuficientes, os montantes 

realocados deverão constar nessa linha. 
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1.5 ANEXO V ï DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS 

PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES 
 

A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos 

e da sociedade, destinado a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência 

social.
53

 Seu financiamento será proporcionado por toda a sociedade, de forma direta, por meio de 

diversas contribuições sociais, ou indireta, mediante recursos provenientes de orçamentos 

específicos, elaborados de forma integrada por órgãos da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios
54

. 

 

A previdência social terá caráter contributivo, observados critérios que preservem o equilíbrio 

financeiro e atuarial
55

. O sistema previdenciário brasileiro é composto por três formas distintas de 

regime: o Regime Geral de Previdência Social ï RGPS, o Regime Próprio de Previdência dos 

Servidores ï RPPS (exclusivo dos servidores públicos e constituído em cada ente da Federação) e o 

Regime de Previdência Complementar ï RPC. Em qualquer dos casos, a essência dos regimes 

previdenciários é a gestão do patrimônio coletivo dos assegurados, sob a tutela do Estado, para 

transformar a poupança presente em benefícios futuros, quando os trabalhadores deixarem de ser 

ativos. 

 

Este demonstrativo tem a finalidade de assegurar a transparência das receitas e despesas 

previdenciárias do RPPS, que o ente da Federação mantiver ou vier a instituir e integra o RREO
56

, o 

qual deverá ser publicado até trinta dias após o encerramento de cada bimestre
57

. 

 

A institucionalização do RPPS implica em estabelecer contabilidade própria para permitir conhecer, 

a qualquer momento, a situação econômica, financeira e orçamentária do patrimônio, que é 

propriedade dos beneficiários da previdência. As mudanças conceituais decorrentes da organização 

da contabilidade, que visam à transparência do patrimônio real dos beneficiários, não implicam em 

alterações das exigências estabelecidas na LRF e nas demais leis pertinentes. 

 

Independentemente do formato administrativo que assuma no âmbito do ente, seja autarquia, 

fundação ou fundo previdenciário
58

, o RPPS deverá observar todas as regras previstas nas normas 

gerais de previdência, ter caráter contributivo, ser organizado com base em normas de contabilidade 

e atuária que preservem seu equilíbrio financeiro e atuarial
59

, em conformidade com o Plano de 

Contas Aplicado aos RPPS, publicado pelo Ministério da Previdência Social
60

 e adotar os 

procedimentos necessários ao controle da despesa com pessoal previsto na LRF, inclusive quanto ao 

registro e evidenciação das receitas e despesas de cada um dos Poderes ou órgãos. 

 

O equilíbrio financeiro e atuarial da previdência deve ser observado, por meio de contribuição dos 

segurados, ativos e inativos, da contribuição patronal do ente da Federação e outros aportes
61

. Na 

análise do equilíbrio atuarial, deverão ser observados os seguintes aspectos: 
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 CF, art. 194. 
54

 CF, art. 195. 
55

 CF, art. 201. 
56

 LRF, art. 53, inciso II. 
57

 LRF, art. 52. 
58

 Lei n.º 9.717/1998, art. 1º, parágrafo único. 
59

 LRF, art. 69. 
60

 Portaria nº 916/2003, do MPS e alterações. 
61

 Constituição, art. 40, Lei nº9.717, de 1998 e Lei n.º 10.887, de 2004. 
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a) Os critérios e parâmetros utilizados nas projeções dos cálculos atuariais; 

b) As projeções realizadas anteriormente; 

c) A inclusão do resultado efetivo do período anterior, para efeito de comparação com as novas 

projeções; 

d) A eventual e indevida utilização de repasse para a cobertura de déficit atuarial com o 

objetivo de cobrir déficit financeiro sem a devida transparência; 

e) A eventual e indevida utilização da reserva atuarial, inclusive dos rendimentos financeiros, 

para tentar evidenciar que há equilíbrio financeiro. 

 

Para permitir maior transparência por meio da apuração líquida e total das receitas e despesas, estas 

deverão ser apresentadas neste demonstrativo segregadas em: 

a) receitas orçamentárias líquidas das intra-orçamentárias; 

b) receitas intra-orçamentárias; 

c) despesas orçamentárias líquidas das intra-orçamentárias; 

d) despesas intra-orçamentárias 

 

As receitas e despesas intra-orçamentárias, quando existentes, poderão ser apresentadas ao final do 

demonstrativo, conforme descrito neste manual. Entretanto, caso não prejudique a transparência dos 

dados, o ente poderá optar por apresentá-las logo abaixo da linha totalizadora das receitas e despesas 

intra-orçamentárias, no corpo do demonstrativo, contendo o mesmo nível de desdobramento das 

outras receitas e despesas orçamentárias. 

 

O ente da Federação que já houver instituído, ou que vier a instituir uma entidade, seja ela uma 

autarquia, fundação, secretaria ou qualquer outra unidade administrativa, destinada a caracterizar, 

gerir e evidenciar o patrimônio do RPPS e suas respectivas variações, deverá registrar e demonstrar a 

contribuição patronal na forma de realização de receita orçamentária, não mais registrando como 

repasse financeiro do ente à referida entidade.  

 

O demonstrativo deverá evidenciar, também, os repasses recebidos para cobertura de déficits, 

quando houver. 
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1.5.1 Instruções de Preenchimento 
 

Tabela 5 ï Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de 

Previdência dos Servidores 
 

<ENTE DA FEDERAÇÃO> 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 
<PERÍODO DE REFERÊNCIA PADRÃO> 

 

RREO ï Anexo V (LRF, Art. 53, inciso II) R$ 1,00 

RECEITAS  
PREVISÃO 

INICIAL  

PREVISÃO 

ATUALIZADA  

RECEITAS REALIZADAS 

No Bimestre 
Até o Bimestre/ 

<Exercício> 

Até o Bimestre/ 

<Exercício 

Anterior> 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS ï RPPS  

(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 

     

    RECEITAS CORRENTES       

        Receita de Contribuições dos Segurados      

            Pessoal Civil      

                Ativo       

                Inativo       

                Pensionista       

            Pessoal Militar      

                Ativo      

                Inativo      

                Pensionista       

        Outras Receitas de Contribuições      

        Receita Patrimonial      

            Receitas Imobiliárias      

            Receitas de Valores Mobiliários      

            Outras Receitas Patrimoniais      

        Receita de Serviços      

        Outras Receitas Correntes      

            Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS      

            Demais Receitas Correntes      

    RECEITAS DE CAPITAL       

        Alienação de Bens, Direitos e Ativos      

        Amortização de Empréstimos      

        Outras Receitas de Capital      

    (ï) DEDUÇÕES DA RECEITA      

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS ï RPPS  

(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 

     

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS ï RPPS  

(III) = (I + II)  

     

 

DESPESAS 
DOTAÇÃO 

INICIAL  

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA  

DESPESAS LIQUIDADAS 

No Bimestre 
Até o Bimestre/ 

<Exercício> 

Até o Bimestre/ 

<Exercício 

Anterior> 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS ï RPPS  

(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV) 

     

    ADMINISTRAÇÃO       

        Despesas Correntes      

        Despesas de Capital      

    PREVIDÊNCIA      

        Pessoal Civil      

            Aposentadorias      

            Pensões      

            Outros Benefícios Previdenciários      

        Pessoal Militar      

            Reformas      

            Pensões      

            Outros Benefícios Previdenciários      

        Outras Despesas Previdenciárias      

            Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS      

            Demais Despesas Previdenciárias      

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS ï RPPS  

(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V) 

     

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS ï RPPS  

(VI) = (IV + V)  

     

 

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO  (VII) = (III ï VI) 
     

(Continua) 


































































































































































































































































































































































































